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REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA, EVENTUAL E PARCELADA FORNECIMENTO DE 
MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL, HIDRÁULICO E ELÉTRICO, DESTINADOS A 
ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, FME,  
FMS  E EMAS DE CRISTALÁNDIA - TO, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA. 

SIGILOSO, conforme previsto no  art.  24, da Lei 14.133/21 

EDITAL 
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PREGÃO PRESENCIAL N°002/2024 — SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Processo Administrativo n° 275/2024 

DATA DA REALIZAÇÃO: 27/05/2024 
HORÁRIO: 08:00h (horário oficial de  Brasilia  — DF) 
LOCAL: Sala da Comissão de Contratação da Prefeitura Municipal de Cristalândia, sediada à Avenida 
Pedro Bras n° 01 Centro, Cristalándia —TO. 

1. PREAMBULO 

1.1. A PREFEITURA MUNICIPAL DE CRISTALANDIA - TO, sediada à Avenida Pedro Bras n° 01 
Centro, Cristalándia —TO, torna público que se acha aberta nesta unidade licitação na modalidade 
PREGÃO na forma PRESENCIAL n° 002/2024, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, 
objetivando o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA, EVENTUAL E PARCELADA 
FORNECIMENTO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL, HIDRÁULICO E ELÉTRICO, 
DESTINADOS A ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO, FME,  FMS  E FMAS DE CRISTALANDIA - TO, CONFORME TERMO DE 
REFERENCIA, POR MEIO DE PROCEDIMENTO LICITATÓRIO — PREGÃO PRESENCIAL E 
REGISTRO DE PREÇOS de acordo com as especificações e quantitativos estabelecidos neste 
Edital e seus Anexos. 

1.1.1 0 procedimento licitatório obedecerá aos seguintes diplomas legais: 

Lei Federal n° 14.133, de 01 de abril de 2021, Lei de Licitações e Contratos e as exigências 
estabelecidas neste Edital. 

Lei Complementar Federal n° 123, de 14 de dezembro de 2006, que "Institui o Estatuto Nacional 
da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte; altera dispositivos das Leis n° 8.212 e 8.213, 
ambas de 24 de julho de 1991, da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, aprovada pelo 
Decreto-Lei n°5.452, de 1° de maio de 1943, da Lei n°10.189, de 14 de fevereiro de 2003, da Lei 
Complementar n°63, deli de janeiro de 1990; e revoga as Leis n°9.317, de 5 de dezembro de 
1996, e 9.841, de 5 de outubro de 1999-"; 

Lei Complementar Federal n°147, de 07 de agosto de 2014, que "Altera a Lei Complementar n°  
123, de 14 de dezembro de 2006. 

Decreto Municipal n° 074 de 07 de agosto de 2023!  que "Regulamenta o Sistema de Registro 
de Preços previsto no  art.  82 da Lei n°14.133, de 01 de abril de 2021, no âmbito dos órgãos da 
Administração Direta e Indireta do Município de Cristalândia - TO". 

Lei n°  8.078 de 1990- Código de Defesa do Consumidor. 

1.2. No dia, hora e local, fixados no preâmbulo deste Edital, o Pregoeiro(a) receberá os envelopes, 
timbrados com o nome das firmas participantes, contendo propostas de pregos e a documentação 
de habilitação das empresas proponentes. 

1.3. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a abertura do 
certame na data marcada a sessão será automaticamente transterida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário e local estabelecidos no preâmbulo deste Edital, desde que não 
haja comunicação do Pregoeiro(a) em contrário. 

1.4. Para os fins previstos neste Edital informamos que o horário de atendimento para informações 
e esclarecimentos será das 08 ás 14 horas, em dias úteis, de segunda à sexta-feira, na sede da 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRISTALANDIA. 
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2. DO OBJETO 

2.1. A presente licitação tem por objeto o Registro de Prego para FUTURA, EVENTUAL E 
PARCELADA FORNECIMENTO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL, HIDRAULICO 
E ELÉTRICO, DESTINADOS A ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE ADMINISTRAÇÃO, FME,  FMS  E EMAS DE CRISTALANDIA - TO, CONFORME TERMO DE 
REFERENCIA, POR MEIO DE PROCEDIMENTO LICITATORIO — PREGÃO PRESENCIAL E 
REGISTRO DE PREÇOS ,sendo o tipo de licitação menor prego por item, conforme especificações 
constantes da Planilha de Quantitativos, que integra este edital, junto ao Termo de Referência - 
Anexo I. 

2.2. As quantidades descritas são estimativas máximas para fornecimento durante 12 (doze) 
meses, de acordo com as necessidades desta Prefeitura. 

2.2.1. 0 ORÇAMENTO ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO, elaborado pela Prefeitura terá caráter 
SIGILOSO, conforme  justificative  apresentada no Termo de Referência e em conformidade com o  
art.  24, da Lei 14.133/21, sem prejuízo da divulgação do detalhamento dos quantitativos e das 
demais informações  necessaries  para a elaboração das propostas. 

2.2.2. 0 sigilo não prevalecera apenas para os órgãos de controle interno e externo. 
2.2.3. 0 orçamento estimado da contratação somente poderá ser divulgado após a fase da 
homologação do certame. 
2.2.4. Todas as especificações do objeto  confides  na proposta vinculam a Contratada e, havendo 
divergência entre as condições da proposta e as cláusulas deste Edital, incluindo seus anexos, 
prevalecerão as últimas. 

2.2.4. 0 critério de julgamento das Propostas sere o Menor Valor do Item. 

3. PARTICIPAÇÃO NO CERTAME 

3.1. Poderão participar deste certame todas as pessoas jurídicas que comprovem com documentos 
de registros ou autorizações legais que detenham ramo de atividade pertinente e compatível com 
o objeto desta licitação, que preencherem as condições estabelecidas neste edital em consonância 
com a legislação especifica e vigente. 

3.2. Não  sera  admitida nesta licitação a participação de empresas enquadradas em quaisquer das 
hipóteses a seguir elencadas: 

a) Empresa em processo de falência ou em recuperação judicial ou extrajudicial;  

al)  Sere permitida a participação de empresas em Recuperação Judicial, mediante apresentação 
de medida judicial e/ou plano de recuperação homologado em juizo, bem como a comprovação de 
que a principal fonte de receita e originada de contratos com a Administração, observado o 
entendimento da r turma do STJ no Agravo Regimental na MC 23.499/RS, julgado em 18/12/2014. 

b) Empresa que se encontre em processo de dissolução, fusão, cisão ou incorporação; 

c) Empresa que entre os dirigentes, gerentes, acionistas ou detentores de mais de 5% (cinco por 
cento) do capital com direito a voto; controladores, responsáveis técnicos ou subcontratados, haja 
alguém que seja servidor, dirigente de órgão, entidade contratante ou responsável pela licitação 
(incisos II e  III  do  Art.  9° da Lei de Licitações), 

.) Grupo econômico ou financeiro e filiais somente poderão apresentar uma (mica proposta de 
preços, sob pena de desclassificação da proposta, sem prejuízo das penalidades previstas neste 
edital e lei; 

d) Parentes da autoridade responsável pela homologação do procedimento (Acórdão n°60712011-
Plenário, TC-002.128/2008-1, rel. Min-Subst.  Andre  Luis Carvalho, 16.03.2011); 
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e) Deputados e Senadores, de modo direto ou indireto, segundo o  art.  54, inciso I, alinea "a" e 
inciso II, alínea "a" da Constituição Federal (Acórdão n°  1793I2011-Plenário, TC-011.643/2010-2, 
rel. Min. Valmir Campelo, 06.07.2011). 

f) Cooperativas e Empresas estrangeiras que não funcionem no pais e que não estejam 
autorizadas a funcionar nele. 

g) Que, por quaisquer motivos, tenham sido declaradas inickineas ou punidas com suspensão por 
árgão da Administração Publica Direta ou Indireta, nas esferas Federal, Estadual ou Municipal, 
desde que o Ato tenha sido publicado na imprensa oficial ou, conforme o caso, pelo órgão em que 
praticou enquanto perdurem os motivos determinantes da punição. 

3.2.1. Os impedimentos, casos existentes, deverão ser declarados pela empresa proponente, sob 
pena de responsabilidades administrativas e penais cabiveis, conforme legislação vigente. 

3.2.2. 0 descumprimento de qualquer condição de participação acarretará a inabilitação do 
licitante. 

4. DO CREDENCIAMENTO 

4.1. No inicio da sessão, cada empresa licitante poderá credenciar apenas um (01) representante, 
o qual deverá identificar-se junto ao (a) Pregoeiro(a) (a) apresentando a respectiva cédula de 
identidade ou documento equivalente e comprovando, por meio de instrumento próprio, poderes 
para formulação de propostas (lances verbais), oferta de descontos e para a prática dos demais 
atos inerentes ao certame. 

4.1.1. Se a empresa se fizer representar por procurador, faz-se necessário: 

a) Carta de Credenciamento e/ou Procuração com firma reconhecida, através de outorga por 
instrumento público ou particular. Tanto o instrumento público como o particular deverá conter 
menção expressa de que  the  confere amplos poderes, inclusive para formular ofertas e lances de 
preços, para recebimento de intimações e notificações, desistência ou não de recursos, bem como 
demais atos pertinentes ao certame; 

b) Cópia autenticada de Documentos de Identificação que contenha foto do representante 
credenciado; 

c) Ato constitutivo da empresa e todas as alterações se houver para identificação daquele que 
outorgou os poderes ao seu representante, ou da respectiva Consolidação; 

d) Cópia autenticada de Documentos de Identificação que contenha foto do proprietário da empresa 
e sócios se houver; 

e) Declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação, conforme Anexo II, modelo "a"; 

f) Cartão do Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica-CNPJ; 

4.1.2. Fazendo-se representar a licitante pelo seu sócio-gerente, diretor ou proprietário: 

a) Cópia autenticada de Documentos de identificação que contenha foto do representante 
credenciado; 

b) Ato constitutivo da empresa e todas as alterações se houver para identificação daquele que 
outorgou os poderes ao seu representante, ou da respectiva Consolidação; 
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c) Cópia autenticada de Documentos de Identificação que contenha foto do proprietário da empresa 
e sócios se houver; 

d) Declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação, conforme Anexo II, modelo "a"; 

e) Cartão do Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica-CNPJ; 

4.2. A microempresa ou empresa de pequeno porte que optar por usufruir dos benefícios 
estabelecidos na Lei Complementar Federal 123/2006 e suas alterações posteriores, devera 
apresentar junto ao credenciamento: 

4.2.4. Enquadramento/ Reenquadramento de ME/EPP emitido pela JUNTA COMERCIAL (em 
original ou fotocópia devidamente autenticada), juntamente  corn  a Certidão Simplificada Digital 
expedida pela Junta Comercial ou pelo Registro Civil das Pessoas Juridicas, conforme o caso que 
comprove a condição de microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do artigo 80  da 
Instrução Normativa n° 103, de 30/04/2007, do Departamento Nacional de Registro do Comércio - 
DNRC; 30/04/2007, do Departamento Nacional de Registro do Comércio - DNRC; 

4.2.4.1. A presente Certidão devera ser atualizada a cada alteração contratual ou registro de 
balanço. 

4.2.4.3. 0 licitante é responsável por solicitar seu desenquadramento da condição de 
microempresa ou empresa de pequeno porte quando houver ultrapassado o limite de faturamento 
estabelecido no  art.  3° da Lei Complementar n° 123, de 2006, no ano fiscal anterior, sob pena de 
ser declarado inid6neo para licitar e contratar com a administração pública, sem prejuízo das 
demais sanções, caso usufrua ou tente usufruir indevidamente dos benefícios previstos no Decreto 
n°. 8.538/15 ou outro que vier substitui-lo. 

4.3. Iniciada a Sessão,  sera  vedada a substituição do representante da empresa devidamente 
credenciado, ainda que esteja munido de instrumento procuratario com poderes específicos, 
salvo por caso fortuito ou força maior, nem aceitos novos participantes no certame. 

4.4. DO RECEBIMENTO DOS DOCUMENTOS 

4.4.1. Os documentos deverão ser apresentados no processo original, Cópia autenticada em 
Cartório, ou pela Comissão de Contratação, ou copies que serão autenticados pelo Pregoeiro(a) 
e/ou Equipe de apoio com apresentação dos respectivos originais na ocasião da abertura dos 
envelopes de credenciamento, devendo, no entanto, estarem perfeitamente legíveis e sem 
qualquer emenda ou rasura. 

4.4.2. Os documentos que podem ser validados pela internet ficam facultados a apresentação 
destes na forma autenticada, desde que possam ser verificados em tempo real. 

4.4.3. Se a documentação relativa ao credenciamento não estiver completa ou contrariar qualquer 
dispositivo deste Edital e seus anexos o Pregoeiro(a), considerara não credenciado o proponente 
e consequentemente impedido de participar das fases seguintes. 

4.4.4. A licitante ou o seu representante que não se credenciar ou nao comprovar seus poderes 
estará impedido de apresentar lances, formular intenção de recurso ou manifestar-se, de qualquer 
forma, durante a sessão. 

4.4.5. Na ausência de representação explicita, a empresa não  sera  inabilitada, todavia, somente 
poderá fazer manifestação de qualquer espécie ou natureza nas sessões da licitação e interpor 
recurso o representante devidamente credenciado. 



FEITURA BE ... agun 
CRISTALANDIA 
TRABALHO E IRES EITO PELO PCV0 

4.4.6. 0 documento de credenciamento  sera  retido pelo Pregoeiro(a) e Comissão de Apoio ao 
Pregão e juntado ao processo licitatório. 

4.4.7. Tendo como um dos princípios o da celeridade processual, a Equipe de Apoio ao Pregão 
solicita as proponentes que, efetivamente, se façam representadas na sessão de abertura dos 
envelopes, que permaneçam  aid  o final do certame e, ainda, que os presentes tenham poderes 
decisórios. 

5. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS E DOS DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO 

5.1. A PROPOSTA DE PREÇOS e os DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO deverão ser 
apresentados no dia, hora e local designados para a realização do Pregão quando assim 
solicitados pelo Pregoeiro(a), acondicionados em envelopes separados e lacrados, identificados 
com os seguintes elementos: 

A COMISSAO PERMANENTE DE 
LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL SRP N° XYX2024  
ADM  

MUNICIPIO DE CRISTALANDIA 

ENVELOPE 01— PROPOSTA DE PREÇO 

RAZÃO SOCIAL DA 
LICITANTE: 
CNPJ: 	  
ENDEREÇO: 	  
FONE/EMAIL: 	  

A COMISSAO PERMANENTE DE 
LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL SRP N° XXX/2024  
ADM  

MUNICIPIO DE CRISTALANDIA 

ENVELOPE 02— DOC. DE HABILITAÇÃO 

RAZÃO SOCIAL DA 
LICITANTE: 
CNPJ: 	  
ENDEREÇO: 	  
FONE/EMAIL: 

5.2. A proposta deverá ser elaborada em papel timbrado da empresa e redigida em  lingua  
portuguesa, salvo quanto as expressões técnicas de uso corrente, com suas páginas numeradas 
sequencialmente, sem rasuras, emendas, borrões ou entrelinhas e ser datada e assinada pelo 
representante legal da licitante ou pelo procurador, juntando-se cópia da procuração 6 proposta de 
prego. 

5.3. Os documentos necessários a habilitação deverão ser apresentados em original, por qualquer 
processo de cópia autenticada por Tabelião de Notas ou copia acompanhada do original para 
autenticação pelo Pregoeiro(a) ou por membro da Equipe de Apoio. 

5.4. As licitantes poderão, opcionalmente, encaminhar a documentação de habilitação juntamente  
corn  a proposta de pregos, no entanto,  sera  exigida dos licitantes a declaração de que atendem 
aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações 
prestadas, na forma da lei. 

5.5.  Sera  exigida a apresentação dos documentos de habilitação apenas pelo licitante vencedor. 

5.7. Quando da verificação da documentação de habilitação do vencedor, o Pregoeiro(a) fixará 
prazo de ate 20 (vinte) minutos para que a licitante apresente a documentação de habilitação, 
substitua ou acrescente novos documentos ainda não apresentados. 
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5.8. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para: 
I - complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e 
desde que necessária para apurar fatos existentes á época da abertura do certame; 
II - atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 
propostas. 

5.9. Na analise dos documentos de habilitação, o Pregoeiro(a) poderá sanar erros ou falhas que 
não alterem a substancia dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 
fundamentado registrado e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e 
classificação. 

5.10. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 
habilitagao, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do  Art  
43, § 1° da  LC  n°123, de 2006. 

5.11. É desejável que os documentos a serem conferidos como original pelo Pregoeiro(a) ou pelos 
membros da Equipe de Apoio sejam exibidos no local indicado no preâmbulo deste edital até 01 
(um) dia antes da abertura do procedimento licitatório. Feita esta verificação, os documentos seta° 
devolvidos à licitante para que os apresente na fase de habilitação. Contudo,  sera  permitida que 
tal conferência seja efetuada quando da abertura do envelope de habilitação. 

5.5. Recomenda-se que as documentações contidas no ENVELOPE 02 deverá estar numerada 
sequencialmente, da primeira à última folha, de modo a refletir o seu número exato, sendo que a 
eventual falta de numeração e/ou duplicidade de numeração ou ainda a falta da rubrica nas folhas,  
sera  suprida pelo representante credenciado, na sessão de abertura do respectivo envelope, nos 
termos do presente Edital, vedada a desclassificação por este motivo. 

6. DO CONTEÚDO DO ENVELOPE DE PROPOSTA 

6.1. A PROPOSTA DE PREÇO devera ser digitada em 01 (uma) Única via, em papel timbrado da 
empresa e redigida em  lingua  portuguesa, salvo quanto as expressões técnicas de uso corrente, 
com suas páginas numeradas sequencialmente, sem rasuras, emendas, borrões ou entrelinhas e 
ser datada e assinada pelo representante legal da licitante ou pelo procurador, acompanhada da 
Planilha Eletreinica, e apresentadas em envelopes fechados e rubricados nos fechos. 

6.2. A proposta de prego deverá conter os seguintes elementos: 

a) nome, endereço, CNPJ e inscrição estadual/municipal; 

b) número do Pregão Presencial 

c) descrição de forma clara e sucinta do objeto da presente licitação com indicação de marca de 
cada item em conformidade com as especificações do Anexo I deste Edital; 

d) Prego unitário e total ofertado para cada produto, em moeda corrente nacional, em algarismo 
com 02 (duas) casas decimais, apurados nos termos do subitem 5.2 e 6.2. deste item, sem inclusão 
de qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária. Nos preços propostos deverão estar 
incluidos, além do lucro, todos os custos e despesas, encargos e incidências, diretas ou indiretas, 
não importando a natureza que recaiam sobre o fornecimento objeto desta licitaça0; 

e) prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias contados da data estipulada 
para entrega dos envelopes. 

I) indicação do prazo de entrega que não poderá ser superior a 02 (dois) dias úteis da data da 
autorização de fornecimento e/ou nota de empenho. 
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6.2.1. A proposta de preços devera ser orçada em valores vigentes á data de sua apresentação, 
que  sera  considerada a data de referência de pregos. 

6.2.2. A proposta de preços deverá conter prego unitário e total de cada item/Lote e apresentara 
valor global dos itens e/ou Lotes. 

6.3. A Planilha Eletrônica  sera  disponibilizada aos licitantes, para a equipe de apoio em meio 
eletrônico em formato  Excel,  sendo armazenada em pendrive disponibilizado pelo licitante, ou 
através do  e-mail:  cplcristalandia2021@gmail.com.  

6.3.1. A Planilha Eletrônica devera ser solicitada petos licitantes junto a Comissão Permanente de 
Licitação, de segunda à sexta no horário de 08:00 as 14:00 h, no prazo de até 24 (vinte e quatro) 
horas antes da data e horário previsto para abertura do certame. 

6.4. E obrigatário aos licitantes descrever na integra em sua proposta o objeto ofertado obedecendo 
as especificações minimas constantes do edital, bem como demais informações  necessaries  ao 
perfeito entendimento do conteúdo das propostas, sob pena de desclassificação da mesma, caso 
não o faça. 

6.5. A aceitação do objeto esta condicionada ao atendimento das especificações mínimas 
constantes no Anexo I - Termo de Referência e à proposta da licitante, e ainda ao seguinte: 

6.5.1. Anexos da Proposta de Prego: 

a) Declaração expressa de que nos pregos cotados estão incluidas todas as despesas diretas e 
indiretas, frete, tributos, taxa de administração, encargos sociais, trabalhistas, transporte e seguro 
até o destino, lucro, e demais encargos de qualquer natureza necessários ao cumprimento integral 
do objeto deste edital e seus anexos, bem como assume inteira responsabilidade quanto a 
qualidade do produto ofertado; 

b) Declaração de Elaboração Independente de Proposta. 

6.6. Recomenda-se que Proposta de Preços seja apresentada também em meio magnético 
gravada em PENDRIVE, através de utilização de planilha eletrônica  Excel,  conforme arquivo 
disponibilizado pela Comissão Permanente de Licitação e deverá ser apresentado DENTRO DO 
ENVELOPE DE PROPOSTA. Tal solicitação se justifica para dar celeridade ao processo, tendo 
em vista a necessidade de alimentação prévia do sistema de Licitações; 

6.7. Quando solicitado pelo PREGOEIRO(A), a licitante vencedora deverá demonstrar viabilidade 
de execução das propostas de preço ofertadas na fase de lances verbais, comprovando a 
exequibilidade do fornecimento do objeto, no que prescreve o  art.  59, da Lei 14.133/21, sendo 
considerados inexequíveis aqueles que não venham a ter demonstrada sua viabilidade através de 
documentação que comprove que os custos dos insumos são coerentes com os de mercado e que 
os coeficientes de produtividade são compatíveis com a execução do objeto do contrato ou que 
estejam acima do orçamento estimado pela Administração, os quais são SIGILOSOS. 

7. DO CONTEÚDO DO ENVELOPE "DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO" 

7.1. Os DOCUMENTOS DE HABILITAÇAO, ressalvadas as condições descritas no item 5, deste 
Edital, deverão ser apresentados em 01 (uma) via, sem rasuras ou entrelinhas que prejudiquem 
sua análise, preferencialmente rubricados e paginados (Exemplo: 1/5, 2/5...5/5) em todas as suas 
folhas pelo representante legal ou pelo procurador, em Cópia autenticada  ern  Cartório, ou pela 
Comissão de Contratação, ou cópias que Serão autenticados pelo Pregoeiro(a) e/ou Equipe de 
apoio com apresentação dos respectivos originais na ocasião da abertura dos envelopes, ou por 
publicação em órgão da imprensa oficial. 
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7.1.1. Os documentos que podem ser validados pela  Internet  ficam facultados a apresentação 
destes na forma autenticada, desde que possam ser verificados em tempo real. 

• 
7.1.2. Inexisfindo prazo de validade nas Certidões, serão aceitas aquelas cujas 
expedições/emissões não ultrapassem 90 (noventa) dias da data final para a entrega dos 
envelopes. 

7.2. Os documentos deverão estar organizados na seguinte ordem: 

7.3. REGULARIDADE JURÍDICA 

a) Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis junto a Junta Comercial da 
respectiva sede, para o caso de empresário individual; 

b) Para licitante microempreendedor individual — MEI, Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, htpótese em que  sera  realizada a verificação 
da autenticidade no sitio www.portaidoempreendedor.gov.br; 

c) ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor devidamente registrado na 
Junta Comercial da respectiva sede, em se tratando de sociedade empresarial ou 
Empresa Individual de Responsabilidade Limitada - EIRELI; 

d) Caso o licitante seja sucursal, filial ou agência, inscrição no Registro Público de 
Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz; 

e) inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova 
de diretoria em exercício; 

f) Inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local da 
sede do licitante, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores, para 
o caso de sociedade simples; 

g) No caso de cooperativa: Ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no 
Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que 
trata o  art.  107 da Lei n°5.764, de 1971; 

h) decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no Pais, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido 
pelo Orgão competente, quando a atividade assim o exigir; 

i) Os documentos em apreço citados nas alíneas "a" a "h" deverão estar 
acompanhados de todas as alterações ou da Consolidação respectiva e posteriores 
alterações, conforme legislação em vigor: 

j) cédula de identidade e CPF do proprietário e dos respectivos sócios se houver; 

k) Consulta ao Cadastro Nacional de Empresas Inidõneas e Suspensas -  CBS,  
mantido pela Controladoria Geral da União; 

m) Certidão Negativa de Licitantes Inidõneos, emitida pelo Tribunal de Contas da 
União - TCU; 

7.4. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 
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a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas — CNPJ. A empresa 
deverá apresentar um único CNPJ, não podendo filial ou subsidiária substituir matriz 
quando esta for a licitante e vice-versa, com a devida atividade do objeto da licitação. 

b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, municipal ou Distrital, se 
houver, relativo ao domicilio ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade 
e compatível com o objeto licitado; 	• 

c) Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débito Municipal do 
domicilio ou sede da licitante, ou outra equivalente na forma da Lei com prazo de 
validade em vigor; 
d) Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débito Estadual; 
e) Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos Relativos aos 
Tributos Federais e a Divida Ativa da Uniao, ou outra equivalente na forma da lei; 
f) Certificado de regularidade do FGTS — CRF; 
g) CNDT — Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos 
Trabalhistas; 

7.5. QUALIFICAÇÃO ECONOMICO-FINANCEIRA 

a) Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor, nos 
termos do  art.  69, caput, inciso II da Lei n° 14.133/2021; 

b) Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 
demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando: 

d) A real situação financeira do proponente poderá ser verificada com base nos  
Indices  de Liquidez Geral, Liquidez Corrente, Solvência e Endividamento, 
demonstrados por memória de cálculo, através da apresentação dos cálculos abaixo, 
por profissional competente: 

7.5.1 Índice de Liquidez Geral - ILG, maior ou igual ai: 
ILG = AC + RLP 

PC + ELP 
7.5.2 indice de Solvência Geral - ISG, maior ou igual ai: 
ISG = AT 

PC + ELP 
7.5.3. indice de Liquidez Corrente - ILC, maior ou igual a 1: 
ILC = AC 

PC 
7.5.4. Índice de Endividamento Geral - IEG, menor ou igual a 0,5: 
IEG = PC + ELP 

AT 
Onde: 
AC= Ativo Circulante 
PC= Passivo Circulante 
ELP= Exigível a Longo Prazo 
AT= Ativo Total 
RLP = Realizável a Longo Prazo. 

f) A(s) Licitante(s) devera(ão) apresentar os Balanços contendo as assinaturas do(s) 
representante(s) legal(is), e do Contador responsável ou profissional equivalente, 
devidamente registrados na Junta Comercial, juntamente com a cópia da Carteira de 
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Identidade profissional do mesmo, bem como, os Termos de Abertura e de 
Encerramento do livro Diário; 

g) As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas 
as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo 
balanço de abertura, nos termos do  art.  65, §2°, da Lei n°14.133/2021; 

h) Os documentos referidos acima  limiter-se-5o ao último exercício no caso de a 
pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos; 

7.6. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

a) Atestado de Capacidade Técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público 
ou privado em nome da empresa Proponente, que comprove ter o licitante 
executado/fornecido de maneira satisfatória objeto compatível em características com 
o licitado. 

b) 0 fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias á comprovação da 
legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, 
cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local 
em que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos. 

7.6.1. OUTROS DOCUMENTOS A SEREM APRESENTADOS 

a) declaração, observadas as penalidades cabíveis, de Inexistência de fato impeditivo da 
habilitação, (d. Anexo II, Modelo  "tin,  deste Edital); 

b) declaração da licitante de que não possui em seu quadro de pessoal empregado(s) com menos 
de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em 
qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos, nos termos do inciso XXXIII 
do  art.  7° da Constituição Federal de 1988 (Lei n.° 9.854, de 1999), cf. Anexo II, modelo "c". 

8. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS DE HABILITAÇÃO 

8.1. Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documentos em substituição aos 
documentos requeridos no presente Edital e seus anexos, inclusive no que se refere as certidões. 

8.2. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se for a 
filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela 
própria natureza comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

8.3. Em cumprimento ao  art.  43, da Lei Complementar n°. 123, de 14/12/2006, para as 
microempresas e empresas de pequeno porte, será observado: 

8.3.1. No caso de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, quando desejar os benefícios da 
Lei Complementar 123/2006, quando optante ou não pelo Simples Nacional deverá ter apresentado 
as exigências previstas no Item 4 da fase de Credenciamento; 

8.3.2. As  ME's  e EPP's deverão apresentar toda a documentação exigida para a habilitação, 
inclusive os documentos comprobatários da regularidade fiscal, mesmo que estes apresentem 
alguma restrição; 

8.3.3. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista  sera  
assegurado o prazo de 05 (cinco) dias Citeis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que 
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o proponente for declarado vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério da 
Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do 
débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa; 

8.3.4. Poderá haver prorrogação do prazo para a regularização fiscal desde que a interessada 
apresente requerimento, devidamente fundamentado, a ser dirigido o pregoeiro; 

8.3.5. A não-regularização da documentação, no prazo previsto no item 8.3.4, implicara decadência 
do direito a contratação, em conformidade com o  art.  90, § 5°, da Lei 14.133/21, sendo facultado 
Administração convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, 
com vistas a obtenção de prego melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário, para a 
assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 

8.4. Constatado que o proponente atende as exigências do edital e após ser declarado vencedor, 
o Pregoeiro(a) procederá á adjudicação ao proponente vencedor. 

8.5. Documentos de procedência estrangeira, mas emitidos em  lingua  portuguesa, também 
deverão ser apresentados devidamente consularizados ou registrados no Cartório de Títulos e 
Documentos. 

9. DOS ESCLARECIMENTOS AO EDITAL 

9.1. As dúvidas eventualmente surgidas quanto á interpretação de qualquer condição estabelecida 
neste Edital e seus Anexos, ou pedidos de esclarecimento sobre o mesmo será dirimida ao 
Pregoeiro(a), para conduzir os trabalhos relativos ao certame, desde que apresentada por escrito, 
observado o prazo de 03 (três) dias úteis da data fixada para a abertura do certame, protocolado 
diretamente no Setor de Protocolo Geral da Prefeitura, localizada à Av. Avenida Pedro Bras n°  01 
Centro, Cristalândia — TO, no horário das 08:00 as 14:00 horas ou encaminhada para o  e-mail:  
cplcristalandia2021@gmail.com,  no mesmo prazo 

9.2. As dúvidas e esclarecimentos formulados por proponentes serão respondidos, no prazo de 03 
(três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior a data da abertura do certame. Pelo Pregoeiro(a)  
da PREFEITURA MUNICIPAL DE CRISTALANDIA por meio de ADENDOS e também enviando  e-
mail  para o solicitante, sem a identificação da fonte que solicitou os esclarecimentos, tomando-se 
parte integrante do processo licitatório. 

9.3. A PREFEITURA disponibilizará os ADENDOS a todos os proponentes que tenham adquirido 
o presente Edital, correspondente ao PREGÃO PRESENCIAL licitado. 

9.4. Não deverão ser considerados pelos proponentes, na elaboração de suas propostas, 
quaisquer esclarecimentos e informações obtidos de forma diferente a citada no subitem 9.2 deste 
Edital, acima. 

9.5. Não  sera  conhecida a petição de asciarecimentoi enviada pelo interessado por  e-mail  sem 
que seja apresentado o original no prazo estabelecido pelo subitem 9.1. 

9.6. A elaboração da proposta, bem como a apresentação dos documentos exigidos neste Edital e 
a participação nas sessões públicas a serem realizadas, são de inteira responsabilidade da 
empresa proponente, não cabendo em qualquer hipotese a Prefeitura Municipal o ressarcimento 
dos valores despendidos com a sua elaboração, mesmo em caso de cancelamento do processo 
licitatório. 

10. PROVIDENCIASIIMPUGNADA0 AO EDIT AL 
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10.1. Qualquer pessoa é parte legitima para impugnar edital de licitação por irregularidade no 
certame ou para solicitar esclarecimento sobre os seus termos, devendo protocolar o pedido até 3 
(três) dias úteis antes da data de abertura do certame.. 

10.2. A impugnação ao presente Edital poderá ser promovida por irregularidade na aplicação da 
Lei. 0 interessado devera apresentar petição dirigida ao Pregoeiro(a) da PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CRISTALANDIA, desde-que apresentada por escrito, a ser protocolado 
diretamente no Setor de Protocolo Geral da Prefeitura, localizada à Av. Avenida Pedro Bras n° 01 
Centro, Cristalandia — TO, no horário das 08:00 as 14:00 horas ou encaminhada para o  e-mail:  

cplcristalandia2021@gmail.com,  observêdá o Prai6 de 03 (três) dias úteis da data prevista para a 
abertura do certame (sessão de abertUra dos envelopes de habilitação e propostas) e atendendo, 

	

obrigatoriamente, as seguintes exigências:: 	. 

a) Fundamentar o alegado e, se foro caso, juntar as provas que se fizerem  necessaries;  

b) A petição deverá ser firmada por sócio, pessoa designada para a administração da sociedade, 
ou procurador, e vir acompanhada de estatuto ou contrato social e suas posteriores alterações, se 
houver, do ato de designação do administrador, ou de procuração pública ou particular (instrumento 
de mandato com poderes específicos para impugnar o edital da presente licitação), conforme o 
caso, caso a procuração não seja pública,  sera  necessário o reconhecimento, por cartório 
competente, da firma de seu subscritor, que deverá ter poderes para outorga-la. 

10.3. Não  sera  conhecida a petição de impugnação enviada pelo interessado por  e-mail  sem que 
seja apreséntado, em anexo,  cis  documentos descritos acima e no prazo previsto na Lei 14.133/21. 

. 	, 
10.4. A não impugnação deste Edital, na forma e prazo- definidos pelo subitem pelos subitens 10.1 
e 10.2, acarreta a decadência do direito do licitante discutir, na esfera administrativa, as regras do 
certame. 

11. EXAME E CLASSIFICAÇÃO PRELIMINAR DAS PROPOSTAS DE PREÇOS 

11.1.0 Pregoeiro(a) examinara as propostas de preços sempre levando em conta as exigências 
especificadas no edital; 

11.2. 0 exame envolvendo o objeto ofertado implicará na constatação da conformidade do mesmo 
com as especificações estabelecidas no edital e seus anexos, para atendimento das necessidades 
do Orgão licitante; 

11.3. A classificação dar-se-a pela ordem crescente de pregos propostos e aceitáveis.  Sera  
declarado vencedor o licitante que apresentar a proposta de acordo com as especificações deste 
edital, com o prego de mercado e ofertar o Menor pi-6w POR ITEM. 

11.3.1. No caso de apresentação de proposta por Cooperativa de Trabalho,  sera  observada a 
Legislação especifica para fins de classificação da mesma. 

11.4. Somente os licitantes com propostas' clasaificadas participarão da fase de lances. 

11.5. 0 Pregoeiro(a) poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de pessoal do(a) 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRISTALANDIA ou, ainda, de pessoas físicas ou jurídicas 
estranhas e ele, para orientar sua analise e decisão. 

11.6. Definidas as propostas de pregos que atendam as exigências retro, envolvendo o objeto e o 
valor, o Pregoeiro(a) elaborará a classificação preliminar das mesmas, sempre em obediência ao 
critério do menor prego por item. 
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12. DA DESCLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS 

12.1. Serão recusadas as propostas de preços que: 

a) Não atendam as exigências do presente Edital e seus Anexos; 

b) Sejam omissas; 

c) Apresentem defeitos capazes de dificultar o seu julgamento ou irregularidades; , 

d) Contenha pregos incompatíveis  corn  os praticados no mercado, com os custos estimados para 
a execução do objeto desta Licitação e com as disponibilidades orçamentarias da PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CRISTALANDIA; 

e) Não restar comprovado sua exequibilidade; 

12.2. 0(A) Pregoeiro(a) analisará a exequibilidade da proposta apresentada pelos licitantes. 

12.3. 0(A) Pregoeiro(a) poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, 
dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado  ern  ata e 
acessível a todos, atribuindo-lhes a eficácia para fins de classificação e habilitação 

12.4.  Sera  desclassificada a proposta que apresentar valores irrisórios ou de valor zero, 
incompativeis com os preços de mercado acrescidos dos respectivos encargos, exceto quando se 
referirem aos equipamentos e instalações de propriedade da licitante, para os quais ela renuncie 
parcela ou a totalidade da remuneração. 

125.0 (A) Pregoeiro(a) poderá, caso julgue necessário, realizar diligências sobre a composição 
dos pregos propostos. 

12.6. Não se considerara qualquer oferta de vantagem não prevista neste Edital, inclusive 
financiamentos subsidiados ou a fundo perdido. 

13. DEFINIÇÃO DAS PROPONENTES PARA OFERECIMENTO DE LANCES VERBAIS 

13.1 Verificada a conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, o(a) Pregoeiro(a) 
selecionará, sempre com base na classificação provisória, a proponente que tenha apresentado a 
proposta de menor preço e todas as que tenham oferecido propostas em valores sucessivos e 
superiores em até 10% (dez por cento) àquela de menor prego, poderão fazer novos lances verbais 
e sucessivos, na forma dos itens subsequentes, até a proclamação do vencedor. 

13.2. Não havendo pelo menos 03 (três) propostas em conformidade com a previsão estabelecida 
no subitem 13.1. o(a) Pregoeiro(a) selecionará, sempre com base na classificação provisória, os 
autores das melhores propostas, até o máximo de 3 (três), quando houver, para que suas 
proponentes participem dos lances quaisquer que tenham sido os pregos oferecidos nas propostas 
escritas; 

13.3. No curso da sessão, os autores das propostas que atenderem aos requisitos dos itens 
anteriores serão convidados, individualmente, a apresentarem novos lances verbais e sucessivos, 
em valores distintos e decrescentes, a partir do autor da proposta classificada de maior prego, até 
a proclamação do vencedor. 

13.4. A oferta dos lances deverá ser efetuada no momento em que for conferida a palavra ao 
licitante, na ordem decrescente dos preços, sendo admitida a disputa para toda a ordem de 
classificação. 

13.5. É vedada a oferta de lance  corn  vista ao empate. 

13.6. Não poderá haver desistência dos lancesja ofertados, sujeitando-se o proponente desistente 
as penalidades constantes neste Edital. 
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13.7. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro(a), implicará a 
exclusão do licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do Ultimo preço ap esentado 
pelo licitante, para efeito de ordenação das propostas. 

118. Caso não se realize lance verbal, será verificado a conformidade entre a proposta escrita de 
menor preço unitário e o valor estimado para a contratação, podendo o Pregoeiro(a), negociar 
diretamente com o proponente para que seja obtido prego melhor. 

13.9. 0 encerramento da etapa  competitive  dar-se-á quando, convocados pelo Pregoeiro(a), os 
licitantes manifestarem seu desinteresse em apresentar novos lances. 

13.10. Encerrada a etapa  competitive  e ordenadaS as ofertas, de acordo com o menor preço 
apresentado, o Pregoeiro(a) convocará a inicroeMpresa ou empresa de pequeno porte mais bem 
classificada para apresentar nova proposta no prazo máximo de 05 (cinco) minutos sob pena de 
preclusão. 

14. DA APLICAÇÃO DA LEI COMPLEMENTAR N° 123/2006 

14.1. Será assegurada como  criteria  de desempate, preferência de contratação para as 
microempresas e empresas de pequeno porte.  (Caput  do  art.  44 da lei 123/06). 

14.1.1. Na modalidade pregão, entende-se por empate aquelas situações em que as propostas 
apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco 
por cento) superiores à proposta mais bern classificada (§ 2° do artigo 44 da Lei complementar 
123/06). 

14.2. Ocorrendo o empate a que se refere o subitem anterior, será procedido de acordo com o 
artigo 45 (caput e incisos) da  LC  123/06, conforme a seguir: 

a) A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar 
proposta de prego inferior aquela considerada vencedora do certame, situação em que  sera  
adjudicado em seu favor o objeto licitado; 

b) Não ocorrendo contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, serão convocadas 
as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do subitem 14.1, na ordem 
classificatória, para o exercício do mesmo direito; 

c) No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem na situação  sera  realizado sorteio entre elas para que se 
identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

14.3. A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada  sera  convocada para 
apresentar nova proposta no prazo máximo de 05 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, 
sob pena de preclusão. 

15. OFERECIMENTO) INEXISTÊNCIA DE LANCES VERBAIS 

15.1. Definidos os aspectos pertinentes as proponentes que poderão oferecer ofertas verbais dar-
se-á inicio ao oferecimento de lances verbais, que deverão ser formulados em valores distintos e 
decrescentes 

15.2.0 Pregoeiro(a) convidará individualmente as proponentes classificadas para oferecimento de 
lances verbais livres, de forma sequencial, a partir da proponente da proposta de maior preço e as 
demais em ordem decrescente de valor, sendo que a proponente da proposta de menor prego será 
a última a oferecer lance verbal. 

15.3. A desistência da proponente de apresentar lance verbal implicará na exclusão da etapa de 
lances verbais, ficando a sua última proposta-registrada para a classificação final. 
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15.4. A etapa de oferecimento de lances verbais terá prosseguimento enquanto houver 
disponibilidade para tanto por parte das proponentes. 

15.5. 0 encerramento da etapa de oferecimento de lances verbais ocorrerá quando todas as 
proponentes declinarem da correspondente formulação. 

15.6. Declarada encerrada a etapa de oferecimento de lances e classificadas as propostas na 
ordem crescente de valor, incluindo aquelas que declinaram do oferecimento de lances, sempre 
com base no ultimo preço apresentado, o Pregoeiro(a) examinará a aceitabilidade do valor daquela 
de menor prego ou seja, da primeira classificada, decidindo motivadamente a respeito. 

15.7.0 Pregoeiro(a) decidirá motivadameritepela nedociação com a proponente de menor prego, 
para que seja obtido o melhor prego. 

15.8. Na hipótese de não realização de lances verbais, o Pregoeiro(a) verificará a conformidade 
entre a escrita de menor preço e o valor estimado para a contratação. 

15.9. Ocorrendo a previsão delineada anteriormente, e depois do exame da aceitabilidade do objeto 
e do prego, também é facultado o pregoeiro negociar com a proponente da proposta de menor 
prego, para que seja obtido prego melhor. 

15.10.0 Pregoeiro(a) deverá comparar os preços apresentados com atuais praticados no mercado 
ou até mesmo propostos em licitações anteriores, utilizando-se da pesquisa realizada, que será 
juntada aos autos por ocasião do julgamento, e de todos os meios possíveis para a correspondente 
verificação. 

15.11.0 Pregoeiro(a) pode solicitar a demonstração da exequibilidade dos preços propostos após 
o término da fase competitiva e, ao mesmo tempo, o proponente de menor prego tem o dever de 
portar informações acerca dos custos (pianilhas e demonstrativos) em que incorrerá para o 
atendimento do objeto do pregão, suficientes para justificar a proposta escrita de menor prego ou 
o lance verbal de menor preço que apresentar. 

15.12. A não apresentação dos elementos referidos no subitem anterior ou a apresentação de 
elementos insuficientes para justificar a proposta escrita de menor prego o lance verbal de menor 
prego acarretará a desclassificação do proponente. 

15.13. Considerada aceitável a oferta de menor prego será aberto o envelope contendo os 
documentos de habilitação da sua proponente, facultando-lhe o saneamento de falhas formais 
relativas A documentação na própria sessão. 

15.14. Para efeito do saneamento a que se refere o subitem 15.13, a correção das falhas formais 
poderá ser desencadeada durante a realização da própria sessão pública, com a apresentação, 
encaminhamento e ou substituição de documentos, ou com a verificação desenvolvida por meio 
eletrênico da licitante, ou ainda, por qualquer outro método que venha produzir os efeitos 
indispensáveis. 

15.15. Constatado o atendimento das exigências habilitatórias previstas no Edital, a proponente 
será declarada vencedora. 

15.16. Se a oferta não for aceitável oui se a proponenté desatender es exigências habilitatórias, o 
Pregoeiro(a) examinará a oferta subsequente de menor preço, decidindo sobre sua aceitabilidade 
quanto ao prego no caso de oferecimento de lances, ou quanto ao objeto e prego, na hipótese de 
não realização de lances verbais, observadas as previsões estampadas nos subitens 
antecedentes. 

15.17. Sendo a proposta aceitável, o Pregoeiro(a) verificará a condições de habilitação da 
proponente atenda tais requisitos de habilitação, caso em que será declarada vencedora; 
observando-se igualmente as previsões estampadas nos subitens antecedentes. 

16. DO RECURSO ADMINISTRATIVO 
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16.1. Por ocasião do final da sessão, a proponente que participou do pregão ou que 
tenha sido impedida de fazê-lo, se presente a sessão, deverá manifestar 
imediatamente, sob pena de preclusào, e o prazo para a apresentação das razões 
recursais  sera  de 03 (três) dias úteis, contados da data da lavratura da ata. 

16.2. As demais proponentes ficam, desde logo, intimadas para apresentar 
contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr no término do prazo 
do recorrente; 
16.3. Após a apresentação das contrarrazões ou do decurso do prazo estabelecido 
para tanto, o Pregoeiro(a) examinara o.recurso, podendo reformar sua decisão ou 
encaminhá-lo, devidamente informado, á autoridade competente para decisão; 

16.5. Para interposição do recurso deverão ser atendidas as seguintes  exigencies:  

a) - fundamentar o alegado e, se for o caso, juntar as proves que se fizerem  

necessaries;  

b) - ser a peça recursal assinada por sócio pessoa designada para a administração da 
sociedade, ou procurador, e vir acompanhada do estatuto ou contrato social e suas 
posteriores alterações, se houver, do ato de designação do administrador, ou de 
procuração pública ou particular (instrumento de mandato com poderes específicos 
para recorrer de todas as fases da presente licitação), conforme o caso, caso a 
procuração não seja pública,  sera  necessário o reconhecimento, por cartório 
competente, da firma de seu subscritor, que deverá ter poderes para outorgá-la; 

c) - protocolado diretamente no Setor de Protocolo Geral da Prefeitura, localizada 
Av. Avenida Pedro Bras n°  01 Centro, Cristaiandia —TO, no horário das 08:00 as 14:00 horas ou 
encaminhada para o  e-mail:  cplcristalandia2021@gniail.com.  

16.6. Não  sera  conhecido o recurso enviado pelo licitante por fax ou  e-mail  e sem que 
seja apresentado, em anexo, as razões de recurso, no prazo estabelecido no subitem 
16.2. alínea "a" , 	e "c". 

16.7. 0 recurso terá efeito suspensivo, sendo que seu acolhimento importará na 
invalidação dos atos insuscetiveis de aproveitamento. 

16.8. A litigencia inspirada pela me-fé ou a apresentação de recurso administrativo 
meramente protelatório serão objeto de apuração pela Administração, em processo 
regular, garantido o direito à  ample  defesa, na forma da lei. 

16.9. Não serão conhecidos os recursos cujas razões forem apresentadas fora dos 
prazos legais. 

16.10. A falta de manifestação imediata e motivada da intenção do licitante em 
recorrer importará a decadência do direito ao recurso e o Pregoeiro(a) adjudicará, por 
lote e/ou item, conforme o caso, o objeto do certame à empresa declarada vencedora, 
sendo submetido o presente procedimento à PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CRISTALÁNDIA, para homologação. 

16.11. 0 acolhimento do recurso importare a invalidação apenas dos atos 
insuscetiveis de aproveitamento. 
16.12. Decididos os recursos, a Prefeitura Municipal, através do(a) PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CRISTALÁNDIA fará a adjudicação do objeto ao licitante vencedor, 
para o lote/item, conforme o caso, e homologará o procedimento licitatório. 

17. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 
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17.1. A falta de manifestação imediata e motivada da intenção de interpor recurso, por 
parte da proponente, importara na decadência do direito de recurso, competindo o 
pregoeiro adjudicar o objeto do certame a proponente vencedora; 

17.1.1. 0 fornecimento dos produtos correspondentes ao objeto deste certame  sera  
adjudicado POR ITEM, depois de atendidas as Condições deste Edital. 

17.1.2. Quando houver recurso e o(a) Pregoeiro(a) mantiver sua decisão, deverá ser 
submetido a Autoridade Competente para decidir acerca dos atos do(a) Pregoeiro(a). 

17.1.3. Em caso de empate entre duas ou mais propostas,  sera  realizada disputa final, 
hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato 
continuo a classificação; 

17.2. Quando a proposta do licitante vencedor não atender o quantitativo total 
estimado para a contratação, respeitada a -ordem de classificação, poderão ser 
convocados tantos licitantes quantos forem necessários para alcançar o total 
estimado, observado o prego da proposta vencedora. 

17.3. 0 resultado de julgamento será submetido a Autoridade Competente para 
homologação nos prazos previstos em lei. A homologação da licitação é de 
responsabilidade da autoridade competente e sã poderá ser realizada depois da 
adjudicação do objeto a proponente vencedora pelo (a) Pregoeiro(a) (a). 

17.3.1. Para fins de homologação, o proponente vencedor fica obrigado a apresentar 
nova proposta adequada ao prego ofertado nas etapas de lances verbais, no prazo de 
02 (dois) dias corridos, contados da notificação realizada na sessão pública do 
pregão; 

17.3.2. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

17.3.2.1. Empresa declarada vencedora deverá apresentar a Proposta Consolidada, 
no prazo de até 48 (quarenta e oito) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro(a) e 
devera: 

17.3.2.1.1. apresentar a planilha de preços, devidamente ajustada ao lance vencedor 
17.3.2.1.2. indicar na planilha de pregos, o nome completo e a qualificação 
(nacionalidade, estado civil, profissão, número da Carteira de Identidade - RG ou outro 
documento equivalente, CPF, endereço completo e telefone) do responsável legal da 
empresa que assinara o contrato, informando o cargo que ocupa na empresa; 

17.3.2.1.3. indicar o nome do Banco, código da Agencia e número da Conta Corrente 
para efeito de pagamento. 

17.3.2.1.4. descrição e especificação claras e completas do objeto a ser fornecido, 
de acordo com as especificações técnicas (Anexo l), informado a marca; 

17.3.2.1.5. A proposta final devera ser- documentada nos autos e  sera  levada em 
consideração no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção 
Contratada, se for o caso; 

17_3_2.1.6. Todas as especificações do ,objeto contidas na proposta vinculam a 
Contratada. 

17.3.3. A partir do ato de homologação será fixado o inicio do prazo de convocação 
das licitantes adjudicatárias para assinar o contrato ou a respectiva nota de empenho 
quando o caso, respeitada a validade de sua proposta; 

18. DO PREGÃO 
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18.1. A critério da Prefeitura, este Pregão poderá: 

18.1.1 - ser anulado; se houver ilegalidade de oficio ou por provocação de terceiros, 
mediante parecer escrito e devidamente fundamentado; 

18.1.2 - ser revogado; a juizo da Prefeitura se for considerado inoportuno ou 
inconveniente ao interesse público, decorrente de fato superveniente devidamente 
comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta; 

18.1.3 - ter sua data de abertura dos envelopes Proposta e Documentação transferida, 
por conveniência exclusiva da Prefeitura. 

18.2. Será observado, ainda, quanto ao procedimento deste Pregão: 

18.2.1. A anulação do procedimento licitatório por motivo de ilegalidade não gera 
obrigação e indenizar, ressalvado o disposto no parágrafo único do  art.  149, da Lei 
14.133/21; 

18.2.2. A nulidade do procedimento licitatário induz a do Contrato, ressalvado, ainda, 
o dispositivo citado na alínea anterior; e 

18.2.3. No caso de desfazimento do processo licitatório, fica assegurado o 
contraditório e a ampla defesa. 

18.3. A divulgação do resultado final deste Pregão. 

19. DA ATA DE REGISTRO DE PREGO 

19.1. 0 Registro de Pregos será formalizado por intermédio da Ata de Registro de 
Pregos, das condições previstas neste Edital e nas condições e regras prevista no 
Decreto Municipal de Regulamentação. 

19.2. Homologado o processo licitatório pela autoridade competente, a Prefeitura 
Municipal de Cristalándia - TO convocará a licitante vencedora para, no prazo de 03 
(três) dias úteis, assinar a ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, sob pena de decair do 
direito ao Registro; 

19.3. A assinatura da Ata de Registro de Preços não implica na obrigatoriedade dos 
produtos s da totalidade dos itens registrados, tendo em vista que o registro de preços 
serve para assegurar uma futura aquisição dos produtos, dentro do prazo de vigência; 

19.4. 0 prazo de vigência da ata de registro de preços  sera  de 1 (um) ano, a contar 
da sua assinatura, e, ainda, poderá ser prorrogado, por igual período, desde que 
comprovado o preço vantajoso, sendo que durante este período a licitante vencedora 
deverá manter as condições de habilitação exigidas na licitação; 

20. DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

20.1. Homologado o resultado desta licitagad, o "Orgão Gerenciador", respeitada a 
ordem de classificação e a quantidade de fornecedores a serem registrados, 
convocará o licitante vencedor para assinatura da Ata de Registro de Preços que, 
após cumpridos os requisitos de publicidade, terá efeito de compromisso de 
fornecimento nas condições estabelecidas. 

20.2. A Ata de Registro de Pregos não obriga a PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CRISTALANDIA a firmar contrataçtfea nas quantidades estimadas, podendo ocorrer 
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licitações especificas para contratação do Objeto deste Edital, obedecida a legislação 
pertinente, sendo assegurada a beneficiária do Registro a preferência de fornecimento  

ern  igualdade de condições; 

20.3 E obrigatória a assinatura da Ata de Registro de Pregos pelas partes envolvidas, 
aplicando-se em caso de descumprimento, as sanções previstas neste Edital, sem 
prejuízo das demais cominações legais cabíveis. 

21. DO GERENCIAMENTO E DOS USUÁRIOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

21.1 A PREFEITURA MUNICIPAL DE CRISTALANDIA,  sera  o Órgão responsável 
(Gerenciador) pelos atos de controle e administração da Ata de Registro de Pregos 
decorrentes desta licitação e indicara, sempre que solicitado pelos Órgãos Usuários, 
respeitada a ordem de classificação e os quantitativos a serem adquiridos, os 
fornecedores para as quais serão emitidos os pedidos. 

21.2. Entende-se por Orgão Usuário, qualquer Orgão ou Entidade da Administração 
Pública que não tenha participado do certame licitatório; 

21.2.1. Somente quando o primeiro licitante registrado atingir a totalidade do seu limite 
de fornecimento estabelecido n-a Ata de Registro de Pregos sere indicada a segunda 
e, assim sucessivamente, podendo. ser indicadas mais de uma, ao mesmo tempo, 
quando o quantitativo do pedido de fornecimento for superior à capacidade do licitante 
da vez. 

21.3 A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por 
qualquer Oro° ou Entidade da Administração que não tenha participado do certame 
licitatório, mediante prévia consulta ao- "Orgão Gerenciador", desde que devidamente 
comprovada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as regras 
estabelecidas nos  art.  82 ao 86, da Lei 14.133/21 e, ainda, no Decreto Municipal de 
Regulamentação. 

21.4. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Pregos, observadas as 
condições nela - estabelecidas, optar péla aceitação ou não do fornecimento, não 
podendo exceder, na totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado 
na ata de registro de pregos para o  &Or)  gerenciador e órgãos participantes, 
independente do número de órgãos não participantes que aderirem. 

21.5. Caberá ao fornecedor beneficiário da-Ata de Registro de Pregos, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, 
independente dos quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento não 
prejudique as obrigações anteriormente assumidas; 

22. DO CONTROLE E DAS ALTERAOES CIA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

22.1. A Ata de Registro de Pregos poderá sofrer alterações, obedecidas as 
disposições contidas no Decreto Municipal- de:Regulamentação. 

22.2. 0 prego registrado podera ser revisto em decorrência de eventual redução 
daqueles praticados no mercado, ou de'fato que eleve o custo do Objeto registrado, 
cabendo a PREFEITURA MUNICIPAL DE CRISTALANDIA, "Órgão Gerenciador 
promover as  necessaries  negociações junto aos fornecedores. 

22.3. Quando o preço registrado 'se tornar-superior ao preço praticado no mercado 
por motivo superveniente, o Órgão • .óerericiador convocará os fornecedores para , 
negociarem a redução dos pregos aos valores praticados pelo mercado. 
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22.4. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus pregos aos valores praticados 
pelo mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de 
penalid  ad  e. 
22.5. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus pregos 
aos valores de mercado observará a classificação original. 
22.6. Quando o prego de mercado .se tornar superior aos preços registrados e o 
fornecedor não puder cumprir o compromisso, o  &Oa  gerenciador poderá: 

I - liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra 
antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se 
confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; 
II — convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de 
negociação. 	 , 

22.7. A negociação prevista no itern 22.6 será no sentido de os demais convocados 
manter os pregos registrados inicialmente.pelo.primeiro colocado. Não havendo êxito 
nessas negociações, o órgão gerenciador deverá, então, negociar  corn  o adjudicatário 
a revisão dos valores. Caso não haja consenso entre o  &gat  gerenciador e o 
adjudicatário, a possibilidade de negociação deve ser estendida a eventuais 
integrantes do cadastro de reserva, respeitando a ordem de classificação. 
22.8. Não havendo êxito nas negociais previstas no 22.7, o orgão gerenciador deverá 
revogar a ata de registro de pregos, adotando as medidas cabíveis para obtenção da 
contratação mais vantajosa. 
22.9. Para que se viabilize eventual modificação de proposta, vigente por  forgo  de 
Registro de Pregos, objetivando a elevação de valor registrado, lastreado no 
reequilíbrio econômico-financeiro, é indispensável a rigorosa verificação da situação 
fática e a inatacável demonstração do atendimento aos requisitos fixados na alínea 
"d" do inciso II do caput do  art.  124 da Lei n° 14.133, de 01 de abril de 2021. 
22.10. 0 registro do fornecedor será cancelado quando: 

- descumprir as condições da ata de registro de preços; 
II - não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo 
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 
Ill - não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar 
superior Aqueles praticados no mercado: ou 
IV - sofrer sanção prevista nos incisos Ill ou IV do caput do  art.  156 da Lei n° 
14.133, de 01 de abril de 2021. 

22.5. Em qualquer hipótese, os preços decorrentes da negociação não poderão 
ultrapassar aos praticados no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada 
entre o valor original constante da Proposta do fornecedor e o prego máximo estimado 
pela Administração, constante do Termo de Referência - Anexo I; 
22.6. Será considerado prego de mercado, os preços que forem iguais ou inferiores 
média daqueles apurados pela Administração para o Item; 
22.7. Não havendo êxito nas negociações, o "órgão Gerenciador" deverá proceder 
revogação da Ata de Registro de Pregos, adotando as medidas cabíveis para obtenção 
da contratação mais vantajosa. 

23. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇO DO PROPONENTE 

23.1.0 fornecedor terá seu Registro cancelado quando: 

a) Descumprir as condições do contrato; • 

b) Não retirar a respectiva Autorização de Fornecimento ou Nota de Empenho, no 
prazo mínimo de 05 (cinco) dias Citeis, sem justificativa aceitável; 
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c) Não aceitar reduzir o seu prego registrado, na hipótese de este se tornar superior 
àqueles praticados no mercado; 

d) Tiver presentes razões de interesse público. 

23.2. 0 cancelamento de Registro, nas hipóteses previstas no Subitem Anterior, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa, serão formalizados por despacho da 
Autoridade Competente do "órgão Gerenciador"; 

23.3. 0 fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu Registro de Prego na 
ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução 
contratual, decorrente de caso fortuito ou de força maior, devidamente comprovado; 

23.4 Em qualquer das hipóteses acima, concluido o processo, o "Órgão Gerenciador" 
fará o devido apostilamento na Ata de Registro de Preço e informará aos fornecedores 
a nova ordem de Registro. 

24. DO CANCELAMENTO AUTOMÁTICO DO REGISTRO DE PREÇOS 

24.1. A Ata de Registro de Preço, decorrente desta licitação,  sera  cancelada 
automaticamente: 

a) Por decurso do prazo de vigência; 

b) Quando não restarem fornecedores registrados. 

25. DA CONTRATAÇÃO 

25.1. A contratação formalizar-se-a mediante assinatura de contrato, de conformidade 
com a minute, Anexo Ill deste Edital. 

25.2. Após a assinatura da Ata de Registro de Pregos, o fornecedor  sera  convocado, 
por escrito, para no prazo de até 05(cinco) dias uteis, para firmar Contrato de 
fornecimento, assinar e devolver o instrumento contratual, conforme proposta 
vencedora, devendo para tanto manter todas as condições de habilitação para 
contratar com a Administração Pública; 

25.3. Sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis, é facultado à PREFEITURA, 
quando o convocado não assinar, aceitar ou retirar o instrumento contratual, no prazo 
e condições estabelecidos, convocar os proponentes remanescentes para celebrar o 
contrato, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, ou revogar a licitação. 

25.4. Na ocasião da assinatura do CONTRATO a (o) licitante vencedor (a) devera 
dispor de CERTIFICADO DIGITAL nos termos da Resolução n° 11.536/2018/TCM. 

25.5. Se, por ocasião da formalização do contrato, as certidões de regularidade de 
débito da adjudicatária perante o Sistema de Seguridade Social (INSS) e o Fundo de 
Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) estiverem com os prazos de validade vencidos, 
o órgão licitante verificará a situação por meio eletrõnico hábil de informações, 
certificando nos autos do processo a regularidade e anexando os documentos 
passíveis de obtenção por tais meios, salvo impossibilidade devidamente justificada. 

25.6. A divulgas5o do aviso ocorrere por publicagAo em  site  oficial da prefeitura 

25.7. 0 contrato será celebrado com duração de 12 meses. 

25.8. 0 prazo mencionado no subitem anterior poderá ser prorrogado, nos termos e 
condições permitidos pela legislação vigente. 

25.9. Eventual Aditivo serão na forma da Lei. 
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25.10. As prorrogações de prazo de vigéncia serão formalizadas mediante ce ebração 
dos respectivos termos de aditamento ao contrato, respeitadas as condições 
prescritas na Lei federal n°  14.133/21. 

25.11. A não prorrogação do prazo de vigência contratual por conveniência da 
Administração não gerará à contratada direito a qualquer espécie de indenização. 

25.12. 0 fornecimento dos produto devera ter inicio a partir da data de assinatura do 
contrato e/ou recebimento da nota de empenho. 

25.13.05 fornecimentos deverão ser prestados conforme disposto no Termo de 
Referência - Anexo I deste Edital. 

26. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

26.1. A Contratada é obrigada a fornecer o objeto deste pregão, conforme as 
especificações do Anexo I -A do Termo de Referência, de acordo com os prazos e 
critérios estipulados, seguindo as descrições constantes deste instrumento. 

26.2. A Contratada é obrigada a executar, todos os procedimentos com vistas a 
garantir a integridade dos produtos solicitados, sendo que estes somente serão 
considerados efetivamente entregues ap6s conferência e aprovação da Contratante 
sobre a quantidade e qualidade do material, estando o mesmo sujeito em caso de não 
atendimento das  exigencies,  a ser recusado. 

26.3. A Contratada devera curnprir integralmente suas obrigações trabalhistas, 
previdenciárias, fiscais e comerciais, assim como o pagamento de todos os tributos, 
contribuições fiscais que incidam ou venham a incidir, direta e indiretamente, sobre o 
produtos contratado, mão-de-obra, despesas operacionais e administrativas, 
transporte, taxas, emolumentos, demais seguros, indenizações; todas essas 
obrigações serão de responsabilidade da CONTRATADA, comprometendo-se sob sua 
responsabilidade, para que forneça com o máximo de competência os produtos 
requeridos. 

26.4.  Sera  verificada a equivalência dos produtos entregue, com as especificações 
contidas no Edital de licitação, sendo confrontadas também, com a Proposta de preços 
apresentada pela empresa vencedora. Não  sera  aceito produtos divergentes quanto a 
marca, modelo, ou especificação diversa da informada na proposta de prego da 
empresa vencedora. 

26.5. Na eventualidade de se verificar defeitos, falhas ou imperfeições que impeçam 
o recebimento ou a utilização do produto nas finalidades administrativas institucionais, 
a CONTRATANTE, sustara os processos relativos a pagamentos  ern  nome da 
contratada, enquanto não forem sanadas as incorreções, o que devera ocorrer no 
prazo estabelecido neste Termo. 

26.6. A empresa Contratada •  sera  responsável pelo pagamento do frete, tributos, 
encargos sociais e quaisquer outras despesas que incluam ou venham a incidir no 
prego proposto. 

26.7. 0 período de garantia devera ser aquele previsto no termo de referência. 

26.8. 0 fornecedor deverá, conforme o caso, garantir toda a assistência técnica 
necessária durante o período de garantia. 

26.9. Durante o período de garantia, as despesas decorrentes da manutenção 
corretiva e de substituição de pegas/componentes que apresentem defeitos de 
fabricação, devido ao uso normal do pfoduto, correrão por conta exclusiva da 
CONTRATADA. 
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26.10. Aceitar os acréscimos e supressões do valor inicialmente estimado para 
fornecimento dos produtos, em até 25% (vinte e cinco por cento), nos termos do do  

art.  125 da Lei Federal n°  14.133/21; 

26.11. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente a Administração ou a 
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do Contrato, não excluindo 
ou reduzindo essas responsabilidades a fiscalização e o acompanhamento do 
contratante; 

27. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRANTE 

27.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

27.2. Fornecer a qualquer tempo e• com o maXimo de presteza, mediante solicitação escrita da 
Contratada, informações adicionais, dirimir dúvidas e orientá-la em todos os casos omissos neste 
Termo de Referência. 

27.3. Rejeitar os produtos cujas especificações não atendam, em quaisquer dos itens, aos 
requisitos constantes deste Termo de Referência; 

27.4. Notificar a Empresa, por escrito sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constantes de 
cada item que compõem o objeto deste Termo, para que sejam adotadas as medidas corretivas 
necessárias; 

27.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato por intermédio de comissão ou gestor 
designado para este fim de acordo  corn  o previsto na Lei 14.133/21; 

27.6. Efetuar o(s) pagamento(s) da(s) Nota(s) Fiscal(ais)/Fatura(s) da contratada, após a efetiva 
entrega dos produtos e emissão dos Termos de Recebimento Definitivo; 

28. DA CONVOCAÇÃO, EXECUÇÃO E FISCALIZAÇÃO 

28.1. A convocação da detentora da Ata de Registro e do Contrato pelo Município de 
Cristalândia - TO, será formalizada e conterá o endereço e o prazo máximo em que 
deverão comparecer para assinatura dos Instrumentos Contratuais, retirar a nota de 
empenho, ordem de fornecimento, ou instrumento equivalente, que  sera  emitida pelo 
Departamento de Licitações e Contratos deste Município. 

28.2. 0 não comparecimento da empresa convocada na forma do subitem anterior o 
sujeitará as sanções previstas neste Edital; 

28.3. 0 fornecimento dos produtos deverá ser realizado de acordo com os requisitos 
deste edital, de acordo com Termo de Referência e seus anexos, e ainda: 

28.3.4. 0 fornecimento dos produtos deverão ser iniciados imediatamente após a 
assinatura do contrato. 

28.3.5. 0 recebimento não excluirá a Adjudicatária da responsabilidade civil, nem 
ético-profissional, pelo perfeito fornecimento do objeto, dentro dos limites 
estabelecidos pela Lei 14.133/21; 

28.3.6. A Adjudicatária ficara obrigada a corrigir, as suas expensas, no todo ou em 
parte, o objeto deste Contrato em que Se verificar vícios ou incorrecôes resultantes 
dos produtos fornecidos; 

28.3.7. A Prefeitura rejeitara, no todo ou em parte, o fornecimento realizado em 
desacordo com a ordem de fornecimento  corn  as normas deste Edital; 

28.3.8. Nos termos de  art.  3' combinada  corn  o  art.  39, VIII, da Lei n° 8.078, de 11 de 
setembro de 1990 - Código de Defesa ao Consumidor, é vedado o fornecimento de 
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qualquer produto em desacordo com as normas expedidas pelos órgãos oficiais 
competentes ou, se as normas especificadas não existirem, pela Associação Brasileira 
de Normas Técnicas ou outra entidade credenciada pelo Conselho Nacional de 
Metrologia, Normatização e Qualidade Industrial (CONMETRO). 

29. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

29.1. As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta do orçamento 
municipal do exercício financeiro do ano corrente na classificação orçamentaria 
consignada no orçamento do(a) PREFEITURA MUNICIPAL DE CRISTALANDIA, a qual 
se vinculara no ato da contratação. 

30. DOS PAGAMENTOS PELO FORNECIMENTO DOS PRODUTOS 

30.1. 0 pagamento  sera  efetuado após a entrega dos produtos, mediante a 
apresentação da nota fiscal devidamente atestada pela unidade demandante e/ou 
Fiscal do Contrato, entretanto, os valores a serem pagos à contratada  sera  de acordo 
com o fornecimento. 

30.2. A contratada devera indicar no corpo da Nota Fiscal/fatura, a descrição completa 
dos produtos entregues ao Municipio de Cristalândia - TO, além do número da conta, 
agência e nome do banco onde deverá ser feito o pagamento; 

30.2.1. Caso constatado alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas, estas serão 
devolvidas a contratada, para as necessárias correções, com as informações que 
motivaram sua rejeição, sendo o pagamento realizado após a reapresentação das 
notas fiscais/faturas. 

30.2.2. Nenhum pagamento isentara o contratado das suas responsabilidades e 
obrigações, nem implicará aceitação definitiva dos produtos entregues. 

30.3. 0 Municipio de Cristalandia - TO não efetuara pagamento de titulo descontado, 
ou por meio de cobrança em banco, bem ccmo, os que forem negociados com terceiros 
por intermédio da operação de  "factoring";  

30.4. As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras 
pragas serão de responsabilidade do detentor do Contrato. 

30.5. As Notas Fiscais deverão vir acompanhadas de Certidão Negativa de Débitos 
para com o Sistema de Seguridade Social-INSS e o Certificado de Regularidade de 
Situação para com o Fundo de Garantia de Tempo de Serviço-FGTS. 

31. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA 0 CASO DE INADIMPLEMENTO 

31.1 A Administração poderá aplicar ao Contratado, assegurada a defesa prévia, as 
penalidades previstas no Termo de Referência. 

32. DA EXTINÇÃO E REVOGAÇÃO .  

32.1. A PREFEITURA poderá revogar a licitação por razões de interesse público 
decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente 
para justificar a conduta adotada, devendo anula-la por ilegalidade, de oficio ou 
provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado. 

32.2. A anulação do procedimento licitatório por motivo de ilegalidade não gera 
obrigação de indenizar, ressalvado o disposto na Lei 14.133/21. 



32.3. No caso de anulação ou revogação do certame, fica assegurado o cont aditõrio 
e a ampla defesa. 

33. DA EXTINÇÃO CONTRATUAL •, 	, 

33.1. 0 instrumento contratual oriundo desta licitação poderá ser rescindido de acordo 
com o previsto na Lei n° 14.133/21 e nas clausulas nele contidas. 

34. DO FORNECIMENTO DOS PRODUTOS 

34.1 A entrega dos produtos devera ser realizada nas unidades administrativas, conforme 
necessidades da Prefeitura Municipal de Cristalândia - TO, a qual formulará os pedidos via  e-mail;  

34.2 Os produtos deverão ser entregues com as mesmas condições indicadas na proposta de 
preço vencedora do certame, quanto á marca/fabricante, modelo, forma de acondicionamento, 
aparência, peso, volume, tamanho, composição, prazo de validade, garantia, quantidade, 
qualidade e autenticidade, respeitando rigorosamente as especificações deste edital e seus 
anexos; 

34.3 Em caso de algum tipo de irregularidade verificada, o produto será devolvido, ficando a 
retirada do mesmo e o custo do transporte por conta da CONTRATADA, sem prejuízo da aplicação 
das penalidades cabíveis; 

34.4 A CONTRATADA deverá atentar ao fiel cumprimento das especificações exigidas, sendo 
recusado item que estiver com alguma característica diferente das especificações contidas neste 
edital e seus anexos; 	 . 

34.5 Os produtos deverão ser novos, estar adequadamente embalados de forma a preservar suas 
características originais, atenderás especificações técnicas exigidas e obedecer rigorosamente: 

a) as normas e especificações constantes neste edital e seus anexos; 

b) as normas da ABNT/INMETRO, conforme especificação e necessidade de cada produto; 

c) as normas internacionais consagradas, na falta das normas da ABNT; 

d) as prescrições e recomendações dos fabricantes; 

34.60 fornecedor devera entregar os itens de maneira que seja possível conferir, separadamente, 
cada um de forma que facilite a contagem e controle dos mesmos; 

34.7  Sera  recusado produto deteriorado ou avariado; 

34.8 A Administração poderá solicitar testes dos materiais junto aos seus fabricantes, para verificar 
a legitimidade do produto. Se verificada a inadequação do produto ou sua falsidade, será feita 
notificação da empresa para que se procada a substituição, no prazo máximo de 05 (cinco) dias 
úteis. Caso não seja realizada a substituição, a empresa ficará sujeita as penalidades previstas na 
cláusula de infrações e sanções administrativas  (art.  92, XIV) do Contrato. Se for declarada pelo 
fabricante a falsidade, independente da substituição, os produtos ficarão retidos, para que se 
proceda a responsabilidade criminal, prevista no  art.  337-L da Lei n° 14.133/2021; 

34.9 A entrega dos produtos no local indicado pelo contratante, ficará a cargo do fornecedor, a 
quem caberá providenciar a mão de obra e produtos necessários para a entrega. 

35. DAS Disposig6Es FINAIS 
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35.1. As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da 
ampliação da disputa, respeitada a igualdade de oportunidade entre os lici antes e 
desde que não comprometam o interesse público, a finalidade e a segurança da 
contratação. 

35.2. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
propostas e a Prefeitura Municipal de Cristalândia - TO não  sera,  em nenhum caso, 
responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do 
processo licitatório. 

35.3. Nenhuma indenização será devida ás licitantes pela elaboração eiou 
apresentação de quaisquer documentos relativos a esta licitação. 

35.4. Os licitantes serão responsáVeis pela fidelidade e legitimidade das informações 
e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 

35.5. 0 desatendimento de  exigencies  formais não essenciais não importará no 
afastamento do licitante, desde que seja possivel a aferição das suas qualificações e 
a exata compreensão da sua proposta, durante a realização da Sessão Pública de 
Pregão. 

35.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça 
a realização do certame na data marcada, a Sessão Pública será automaticamente 
transferida para o primeiro dia  OM  subsequente, no mesmo horário e local 
anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação do Pregoeiro(a) em 
contrário. 

35.7. Na contagem de todos os prazos estabelecidos neste edital excluir-se-6 o dia 
de inicio e incluir-se-6 o do vencimento, e considerar-se-ão os dias consecutivos, 
exceto quando for explicitamente disposto em contrário. 

35.8.  SO  se iniciam e vencem os prazos deste edital em dia de expediente nesta 
Prefeitura. 

35.8.1. Se o vencimento cair em dia ,que não houver expediente ou, se este for 
encerrado antes do horário normal, os prazos deste edital serão prorrogados para o 
primeiro dia útil seguinte. 

35.9. Os casos de omissão ou discordância existente entre o Edital e o Termo de 
Referência - Anexo I serão dirimidos pelo Pregoeiro(a), em observância a legislação 
e princípios administrativos, especialmente a ampla concorrência e proposta mais 
vantajosa. 

35.10. Ate 02 (dois) dias úteis anteriores a data fixada para recebimento das 
propostas, qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou 
impugnar o ato convocatório do Preg'ão. 

35.11. A petição será dirigida â autoridade subscritora do edital, que decidirá no prazo 
de ate 1 (um) dia útil anterior â data fixada para recebimento das propostas. 

35.12. Acolhida a petição contra o ato convocatorio, será designada nova data para 
a realização do certame. 

35-13. Os casos omissos do presente Pregão serão solucionados pelo Pregoeiro(a) 

35.14. 0 presente Edital e seus anexos, bem como a proposta do proponente 
vencedor, farão parte integrante do contrato, independentemente de transcrição. 

35.15. É facultado a (o) Pregoeira (o) ou autoridade superior, em qualquer fase da 
licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a 
instrução do processo. 
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35.16. Das sessões públicas de processamento do Pregão serão lavradas atas 
circunstanciadas, a serem assinadas pelo Pregoeiro(a), Comissão de Apoio e 
licitantes presentes. 

35.17. Recusas ou impossibilidades de assinaturas devem ser registradas 
expressamente na própria ata. 

35.18. Todos os documentos de habilitação cujos envelopes forem abertos na sessão 
e as propostas serão rubricados pelo Pregoeiro(a) e pelos licitantes presentes que 
desejarem. 

35.19. Os envelopes contendo os documentos de habilitação dos demais licitantes 
ficarão à disposição para retirada na PREFEITURA MUNICIPAL DE CRISTALANDIA, 
durante 30 (trinta) dias  epos  a publicação do extrato do contrato, findos os quais 
poderão ser destruidos. 

35.20. Fica assegurado a PREFEITURA o direito de no interesse da administração, 
anular ou revogar, a qualquer tempo, no todo ou em parte, a presente licitação, dando 
ciência aos participantes, na forma da legislação vigente. 

35.21.0 resultado deste Pregão e os demais atos pertinentes a esta licitação, sujeitos 
publicação, serão publicados em imprensa oficial. 

36. DOS ANEXOS 

36.1. Integram o presente edital: 
ANEXO I - Termo de Referência; 
ANEXO II - Modelos das declarações de habilitação; 
ANEXO Ill - Minuta de Ata de Registro de Pregos; 
ANEXO IV - Minuta de Contrato; 

37. DO FORO 

37.1. As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser 
dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas no Foro da Cidade de 
Cristalândia/TO, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

Pregoeiro (a) 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

1. DO OBJETO 

1.1 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FUTURA, EVENTUAL E PARCELADA 

FORNECIMENTO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL, HIDRÁULICO E ELÉTRICO, 

DESTINADOS A ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ADMINISTRAÇÃO, FME,  FMS  E FMAS DE CRISTALÁNDIA - TO, NOS TERMOS DA TABELA 

ABAIXO, CONFORME CONDIÇÕES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE TR: 

Item Unidade Qtdade. Descrição do Produto 
Marca 

Proposta 
Valor 

Unitário  
Total 

BR 5000 ,  
AÇO CA 60— DIMENSÃO — 5,0 EM BARRAS DE 12 
METROS  

UN  60,00 ADAPTADOR SOLDAVEL COM  FLANGE  25MM 

3  UN  60,00 ADAPTADOR SOLDAVEL COM  FLANGE  50MM 

4 RL 125,00 AR/WE DE  Ago  RECOZIDO 18 

MT 180,00 AREIA LAVADA GROSSA 

MT 16800 AREIA MEDIA LAVADA 

UN  70,00 
ASSENTO SIMPLES PARA SANITÁRIO almofada  
macio, plástico resistente, polipropileno. parafuso, 4 x 
38 x 45cm (A x L x P), 970g)  

UN  25,00 BACIA PARA CAIXA ACOPLADA- EM LOUÇA 

UN  180,00 

BOCAL E-27 COM RABICHO, Base E27 corpo em PE  
Nylon  6.6 (polietileno) na cor preta OU BRANCA, 
Contatos e casquilho em 	tao, borracha de vedação  
entre os fios e 	o 	bocal: 	abicho 0,75mm 	105°C; 
Temperatura  maxima: 	70°C, 	Corrente  maxima: 	4', 
Potência 	maxima: 	100W, , Tensão: 	250Vac 	COM 
RABICHO 

0  UN  300,00 BUCHA DE FixAçÁo COM ANEL 10MM - 

11  UN  200,00 BUCHA S — 6 COM PARAFUSO 

2  UN  100,00 BUCHAS-OS COM PARAFUSO 

3 MT 3700,00 CABO FLEXIVEL 1 OMM 

4 MT 410000 
CABO CONDUTOR 10:-MM FLEXÍVEL , PADRÃO 
INMETRO — MULTIPLEXADO 2X10 

15 MT 1800,00 
CABO FLEXÍVEL CONDUTOR 16  WO',  - PADRAO 
INMETRO —100 METROS - MULTIPLEXADO 4X16 

16  UN  70,00 CABO PARA ROLO DE PINTURA 23 CM 

7 MT 2500,00 CABO PP TRIFASICO  DES  X 2,5MM 
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18 MT 2500,00 CABO PP TRIFASICO DE 3 X 4MM 

19  UN  85,00 
CAIXA DE DESCARGA SIMPLES 9 LTS, ECOLOGICA, 
BRANCA 

20  UN  14Q00 
CAIXA DE INSPEÇÃO  PVC  - Norma NBR 5688/99, tipo 
DN- Requisitos. 

21 un 150,00 CANALETA  PVC  COM ADESIVO 

22 Ull 170,00 CANALETA VENTILADA 20X20  PVC  

23  UN  10,00 CARRINHO DE  MAO  - Pneu/câmara 60  It  

24 SC 1250,00 CIMENTO  CPU  50KG 

25 un 130,00 

COLUNA DE FERRO: CA-50 5/16: AÇO CA-50 5/16, 
INDICADA PARA FAZER VIGAS, CINTAS, COLUNAS, 
BALDRAMES, MUROS E PARA1RAVAMENTO DE 
PAREDES,  JA  VEM PRONTA PARA USO. POSSUI 
TOTAL GARANTIA DE QUALIDADE, POIS E FEITA 
COM 0 VERGALHAO GO 50 E ESTRIBOS DE AÇO 
CA-60, UNIDOS POR SOLDA PONTO. 

26 un 2000 DESEMPENADEIRA  PVC  17 X 30 

27 un 3,00 ESCADA ALUMINIO EXTENSIVEL 2X 10 DEGraus 

28  UN  11000 EXTENSAO 03 SAIDA 10 MT TOMADA ATUAL 

29  UN  65,00 
FECHADURA COMPLETA MAÇANETA TIPO BOLA 
OU GLOBO — REGRA INMETRO 

30 MT 270000 HO CABO PARALELO 2 X 1,5MM 

31 MT 2900.00 FIO CABO PARALELO 2 X 2 5NIM 

32 RL 30,00 
FITA ADESIVA, MATERIAL MASSA ACRILICA, TIPO 
DUPLA FACE, LARGURA 19, COMPRIMENTO 20, 
ESPESSURA 2, MULTIUSO 

33  UN  160,00 FITA CREPE FINA 24MM X 50M 

34  UN  60,00 FITA VEDA ROSCA 18MNIx5OM 

35 un 47,00 

IMPERMEABILIZANTE 	PARA 	CONCRETO 	E 
ARGAMASSAS 	VEDA 	_ PREMA 	ADITIVO 
IMPERMEABILIZANTE 	PARA 	CONCRETO 	E 
ARGAMASSAS 	DE 	AÇÃO 	FÍSICO 	QUÍMICA 
CONSTITUÍDO POR SAIS ORGANICOS EM FORMA 
LÍQUIDA DISPOSTA EM BALDE DE 18 LTS 

36  UN  20,00 JANELA VENEZIANA 1,50X 1,00 MT 	• 

37  UN  50,00 JOELHO SOLDAVEL DE.20 

38  UN  260,00 LÂMPADA de  LED  9 W . 

39  UN  400,00 UXA MASSA/MADEIRA 120 

40 MT 1150,00 MANGUEIRCORRUGADA3/4  

41  UN  280,00 MASSA ACRILICA 20 KG - 

42 CX 300,00 MASSA PVA 20 KG 

43  UN  11,00 PADRAO MONOFASICO COMPLETO 7 MTS - 
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44  UN  1100 PADRAO TRIFASICA — COMPLETO 5 MTS 

45  UN  120,00 
PLAFON 	PLÁSTICO 	COM 	SOOUETE 	DE 
PORCELANA 

48  UN  1500 
PORTA de aço, 	folha de abrir lado direito Com 
Dimensão:0,60m x 2,10m 

47 un 15,00 PORTA ago,folha de abrir  ado  esquerdo,80m x 2,10m 

48  UN  35  Q0 
PORTA de madeira lisa para-pintura Com Dimensão: 
0.60m X 2,10m 	- 

49  UN  4000 
PORTA de madeira lisa para pintura com Dimensão: 
0,80m X 2,10m 

60 un 4Q00  
PORTA madeira Itsa para pintura com—Dimensão: 
0,70m X 2,10m 

51 KG 20,00 PREGO DE  ADO  COM CABEÇA 18X30 

52 KG 20,00 PREGO DE  ADO  COM CABEÇA 19)(36 

53  UN  30,00 REGISTRO DE PRESSAO -C/50 — 3/4 

54  UN  50,00 RELE FOTOELETRICO C/ BASE 

55  UN  1700,00 ROLDANA PI ASTICA  PVC  30 X 30 

56  UN  100,00 ROLO DE  LA  PINTURA 23 CM COMPLETO 

57 MT 30,00 SEIXO M 0 

58  UN  130,00 
SIFÃO SANFONADO UNIVERSAL PARA USO EM 
AGUA FRIA E QUENTE, ENTRADA 1, 1 1 /4" E 1 1/2" 
E SAIDA 40MM E 50MM PARA TUBOS E CONEXÕES 

59 un 50,00 T 3/4 

60  UN  10,00 T DE 40 ESGOTO 

I 	61 

I 
un 30,00 TE 100MM ESGOTO 

62  UN  120,00 TELHA ONDULADA — AMIANTO 3,05 X 1,10 X 6MM 

53  UN  7000,00 TELHAS  PLAN  

64  UN  600000 TIJOLO FURADO 14X19 

65  UN  10000,00 11JOLO FURADO 19X24 

66  UN  13000 TINTA ACRILICA A BASE DE AGUA 18 LITROS 

67  UN  110,00 TINTA ACRILICA LAVAVEL 18 LTS 

68  UN  16000 TOMADA CONJUGADA 01 TECLA + 01 TOMADA 
BRANCA 

69  UN  120,00 TOMADA CONJUGADA DE 02 TECLAS + 01 TOMADA 
BRANCA 

70  UN  120,00 TOMADA CONJUGADA SISTEMA X BRANCA 

71  UN  120,00 TOMADA DUPLA SISTEMA X BRANCA 

72  UN  12000 TOMADA SIMPLES SISTEMA X BRANCA 
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73  UN  180,00 TRELIÇA 06 MT 

74  UN  200,00 
TUBO DE  PVC  SOLDÁVEL  AF  25 MM — Tubo de  PVC  
rígido soldável para égua.fria com bolsa de encaixe 
soldável de 25mm disposto em barras de 06 metros 

75 BR 110,00 

TUBO DE  PVC  ESG. 100 MM — Tubo de  PVC  rígido 
soldável para esgoto com bolsa de encaixe misto 
(solda/junta de dilatação) diâmetro nominal 100mm, 
disposto em barras de 06 metros 

76 MT 600000 CABO FLEXIVEL 6MM 

77  UN  8000 FITA ISOLANTE DE AUTO FUSÃO 

78  UN  50,00 FECHADURA DE BANHEIRO 

79  UN  65,00  KIT  DOBRADICE 3 1/2  

80 MT 1200,00 MANGUEIRA CORRUGADA 1 POLEGADA 

81  BL  12000 SELADOR DE PAREDE 

82  UN  5500  SAM  SANITARIA CONVENÇIONAL 

as  UN  40,00 CONJUNTO ACOPLADO (VASO E CAVA), 

84  UN  650,00 PISO 57X57  PEI-5 

85  UN  18000 REFLETOR DE  LED  50 W 

86  UN  200000 MANGUEIRA CANAFLEX 1 POLEGADA 

87  UN  9500 COLUNA DE FERRO 3/86 METROS 

88  GL  30,00 ZARCAO  MET PREMIUM  VERMELHO 3,600 ML 

89 LIN 6000 ,  

BROXA 	QUADRADA 	184(8 	UTILIZADA 	EM 
TRABALHOS DE PINTURA COM CAL E LIMPEZA DE 
SUPERFICIES 	EM 	GERAL.PRODUTO 	LEVEDE 
QUALIDADE 	E 	• FÁCIL 	MANUSEIO.BROXA 
RETANGULAR.CORPO PRODUZIDO DE PÁSTICO 
DE ALTA RESISTÉNICIA.CERDAS PRODUZIDAS EM 
MONOFILAMENTO BiCOLORCONECTÁVL A LINHA 
DE PROLONGADORES ATLA.CABO PLÁSTICO. 

90  LT  200,00 

TINTA PISO COR 18  LT:  PARA TODOS TIPOS DE 
PISOS, GARAGENS, OUADRAS, CALÇADAS,  AREAS  
DE LAZER, ESCADAS, PISOS DE CONCRETO, 
PISOS DE CIMENTO E PISOS CERAMICOS FOSCO, 
SEU RENDIMENTO E DE.ÁTE 380 M2. 

91  UN  120,00 
REFLETOR  LED  100V5/ : Ideal para iiuminacao de 
fachadas, jardins, arvores, aventes, festas, entre outros. 
Alta economia de enera. Baixa artissão de calor. 

92  UN  10,00 
COLHER PARA PEDREIRO N° 9: COLHER DE 
PEDREIRO COM LAMINA FORJADA INTEIRIÇA AÇO 
CARBONO ESPECIAL 5560. 

93  UN  90,00 

LAMINA DE SERRA  Bt  METAL: 	SEMI-R GIDA, 
INQUEBRÁVEL DURANTE 0 USO E A PROVA DE 
ESTILHACAMENTO. MENOR CUSTO.POR CORTE 
CORTA 35% MAIS RÁPIDO QUE AS SERRAS COM 
PERFIL DE DENTE CONVENCIONAb. RENDIMENTO 
25% 	SUPERIOR 	AS 	SERRÁS 	BI-METÁLICAS 
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CONVENCIONAIS. 	ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS: 
DENTES POR 25 MM: 1... 

94  UN  200,00 

CONECTOR PEREURANTE ' DERIVADO 16 MM: 
PROJETADO PARA CONÉXOES DE' DERIVAÇÃO 
POR PERFURAÇÃO  DC)  ISQÉANTE EM REDES E 
RAMAIS AÉREOS DE BAIXA TENSÃO ATÉ 1KV. 
APLICAÇÃO: 	CONDUTORES 	BOLADOS 	DE 
ALUMÍNIO E/OU COBRE COMISOLAÇÕES EM XLPE 
/ PE (0,6 / 1 KV) E/OU  PVC  (750V)bE 1,5MM A 95MM. 
MATERIAL: POLIMERO, ECASTOMEF(0 E COBRE 
ELETROLITICO. CONDO-FOR' PRINCIPAL: 16 MM A 
95 MM. CONDUTOR DERIVAÇÃO: 4 MM A 35 MM. 

95  UN  220,00 

ROLDANA DE PORCELANA ISOLADORES PARA A 
DISTRIBUIÇÃO E ARMAÇÃO DE FIOS NA REDE 
ELÉTRICA, EM POSTES OU EM REDES DE ALTA 
TENSÃO, 72 X 72 MM, TENSÃO NOMINAL: 1 IW. 

96 MT 450,00 

REVESTIMENTO PAREDE 32 X 58 , PERFEITO PARA 
APLICAÇÃO EM AMBIENTES INTERNOS COMO 
SALAS, CORREDORES, COZINHAS E  AREAS  DE 
SERVIÇO, LAVABOS, BANHEIROS E  SUITES.  

97 MT 70,00 

TUBO SOLDÁVEL 50 MM, 6 METROS. LEVE E 
RESISTENTE, 	EM 	PVC 	RÍGIDO 	PARA 
TRANSPORTAR A AGUA FRIA COM QUALIDADE E 
SEGURANÇA 	NAS 	OBRAS 	RESIDENCIAS, 
COMERCIAIS E INDUSTRIAIS. 

1 

98  UN  45,00 

COLA 	ADESIVO 	PVC 	175 	GRAMAS, 	PARA 
PROJETOS DE INSTALAÇÕES PERMANENTES E 
EMBUTIDAS 	EM 	OBRAS 	RESIDENCIAIS, 
INDUSTRIAIS OU COMERCIAIS. 

99  UN  210,00 

CONECTOR PERFURANTE DERIVADO 10 MM, EM 
REDES 	E 	RAMAIS 	AEREOS 	DE 	BAIXA 
TENSÃO,LADO A (PRINCIPAL.): 10 A 95MM2, LADO B 
(DERIVAÇÃO): 	1,5 	A 	10MM2 	,POLÍMERO. 
ELASTOMERO 	 E 	 COBRE 
ELETROLITICO,CONDUTORES 	ISOLADOS 	DE 
ALUMÍNIO E/OU COBRE-COM ISOLAÇÕES EM XLPE 
/ PE (0,6 / 1 KV) E/OU  PVC  (750V). 

100 MT 3000,00 CABO PP 2 X 2,5 

101 MT 3000,013 CABO PP 2 X 15 

102 BR 50,00  JAW  CA-50 6,3MM BARRA DE 12 M BARRA 

103  UN  75,00 

ANEL VEDAÇÃO, NOME ANEL VEDAÇÃO ANEL 
AZUL DE VEDAÇÃO PARA VASO SANITÁRIO COM 
GUIA, EM BORRACHA BUTILICA, SEMIFLEXIONADO 
E DURÁVEL ANTI-RESSACAMENTO 

104 PC 500,00 
ARGAMASSA 	20KG 	COLANTE 	AC-2 	PARA 
ASSENTAMENTO DE PISO E CERÂMICAS 

105  UN  60,00 CAMA DE GORDURA 250X2505Z75 

106 PC 550,00 CAL PINTURA - SC C/ 8 KG 

107  UN  90,00 CONECTOR FENDIDO  SPLIT BOLD  16MM 

108  UN  50,00 DISJUNTOR NEMA MONOEASICO 30  AMP.  
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109  UN  260,00 LAMPADA de  LED  50VV. 

110  UN  200,00 LÂMPADA de  LED  30W PARA BOCAL DE 27 

111  GL  19000 TINTA ESMALTE SINTETICO 3,6 LTS 

112  UN  25,00 
TINTA ASFÁLTICA NEUTROL,  PARA CONCRETO, 
ALVENARIA, METAIS E MADEIRA— LATA C/ 18 LITR. 

113  UN  40,00 TORNEIRAJARDIM DE 1/2 METÁLICO 

114  UN  200,00 TOMADA EMBUTIR 2P+T 10AP 4)(2 

115  UN  180,00 LAMPADA TUBOLAR DE  LED  2OWTS 

116  UN  170,00 FITA CREPE LARGA 48X50 MM. 

117  UN  300,00 

ARGAMASSA 	COLANTE 	AC 	3, 	PARA 
ASSENTAMENTO DE REVESTIMENTOS DE BAIXA 
ESPESSURA EM  AREAS  INTERNAS E EXTERNAS, 
INDICADO PARA PISOS E PAREDES,  AREAS  
INTERNAS E EXTERNAS, PISO SOBRE PISO, 
PISCINAS 	E 	DRYWALL, 	PISOS 	AQUECIDOS, 
LAREIRAS E ESTUFAS ATÉ +80 'C, SAUNAS E 
CHURRASQUEIRAS ATE 60 °C, FRIGORÍFICOS ATE 
-20 	°C. 	TIPOS 	DE 	REVESTIMENTOS: 
REVESTIMENTOS ATE 3 M X 3 M (5 9 M2), 
CERÂMICAS E PORCELANATOS, PASTILHAS DE 
CERAMICA, PORCELANATO E VIDRO, LAJOTAS E 
LADRILHOS HIDRAULICOS, PEDRAS NATURAIS 
(VERSA() BRANCA 0 PRODUTO DISPENSA DUPLA 
COLAGEM, 	POSSUI 	PRODUTIVIDADE 	E 
RENDIMENTO ELEVADOS, ALTÍSSIMA ADERÊNCIA, 
TEMPO EM ABERTO ESTENDIDO (E) VERSÃO 
CINZA, DESLIZAMENTO REDUZIDO (D) E SECAGEM 
EM 6 HORAS. 

118  UN  200,00 
REJUNTE COLORIDO PARA PORCELANATOS E 
PEDRAS 	MARMORES 	E 	GRANITOS 	COM 
ACABAMENTO EXTRA LISO. 

119  UN  160 00 

FITA 	ISOLANTE 	20 	MT 	PARA 	REPAROS 
DOMÉSTICOS, 	CONSERTOS 	DE 
ELETRODOMÉSTICOS, 	 APARELHOS 
ELETRONICOS, CABOS DE FERRAMENTAS. 

120 M 184,00 PEDRA BRITADA N°0 - 1M3  

121  UN  14000 
REFLETOR DE  LED  200 WTS, VIDRO, ALUMÍNIO E 
ACRILICO. 

122 M 11000,00 

CABO 2.5MM — FLEXIVEL ELÉTRICO, ANTICHAMA 
FLEXÍVEL, MATERIAL COBRE ELETROLITICO E  
PVC,  NBRNM247-2, TEMPERATURA 70 °C, TENSAO 
ISOLAMENTO 450V / 750V, SEÇÃO NOMINAL 
CONDUTOR 4,00 MM, QUANTIDADE FIOS 1, ROLO 
COM 100 METROS, COR VERDE 

123 M  1100000 ,  

CABO FLEXIVEL 4 MM • ELETRICO ANTICHAMA 
FLEXÍVEL, MATERIAL COBRE ELETROLITICO E 
PVC,  NBRNM 247-2, TEMPERATURA 70°C, TENSA0 
ISOLAMENTO 450V / 750V, SEÇÃO NOMINAL 
CONDUTOR 4,00 MM, QUANTIDADE FIOS 1, ROLO 
COM 100 METROS, COR VERDE . 



RA C 	DIM 

CRISTALANDIA 
TRARADAD E RESREAD PELO POVO  

124  UN  120,00 

CAP.  ESGOTO 150 MM, PARA FECHAMENTOS DE 
LIGAÇÕES 	DE 	TUBULAÇÕES 	DE 	ESGOTO, 
INCLUSIVE MICTÓRIOS E BACIAS SANITÁRIAS, 
PRODUZIDO EM  PVC  (POLICLORETO DE VINILA), 
LISA E  DESIGN  LEVE, CONDUTIVIDADE TÉRMICA. 
UTILIZADO EM INSTALAÇÕES DE ALTA PRESSÃO 
DE AGUA FRIA. 

125 BR 40,00 

TUBO ESGOTO 150 MM, COM 5 METROS, PARA 
APARELHOS SANITÁRIOS, INCLUSIVE DAS BACIAS 
SANITÁRIAS 	E 	MICTORIOS 	DA 	INSTALAÇÃO 
PREDIAL DE ESGOTO E VENTILAÇÃO, PERFEITO 
PARA USO EM OBRAS RESIDÊNCIAS, COMERCIAIS 
E INDUSTRIAIS. 	 . 

126 M 1500,00 

MANGUEIRA CANO DUTO TUBO .1. 1/2 POLEGADA, 
COMPOSTO FLEXIVEL DE  PVC  , PROPORCIONA 
EXCELENTE 	FLEXIBILIDADE 	E 	RESISTÊNCIA 
CONDUÇÃO DE AR E GASES, SAIDAS DE MAQUINA 
DE LAVAR E TANQUINHOS. 

127 UN  35,00  

REGISTRO ESFERA 32, EM  PVC  PARA CONDUÇAO 
DE ÁGUA FRIA COM  PORTFOLIO  COMPLETO PARA 
ATENDER TODOS OS PROJETOS, UTILIZADA EM  
OBRAS 	RESIDENCIAIS. 	COMERCIAIS 	E 
INDUSTRIAIS.,APLICADA EM 	INSTALAÇÕES 	DE 
AGUA FRIA PERMANENTES E EMBUTIDAS. 

128 M 30000 
ZINCO 	GALVANIZADO, 	LARGURA 	DE 	60 
CENTÍMETROS 

129  UN  40,00 CADEADO 40 MM 

130 BR 140,00 ELETROUTO RIGIDO 1 POL. 

131 BR 140,00 ELETRODUTO  RIGID°  3/4 

132 M 100,00 LONA 8X100 

133  LT  230,00  THINNER  EMBALAGEM DE 1LT 

134 UD 50,00 PORTAL MADEIRA 80X2,10 

135 UD 15000 HASTE ATERRAMENTO 3/8X2,00MTS 

136 M 60000 CORDOALHA CABO NU 10MM 

137 M 200,00 CORDOALHA CABO NU 16MM 

138 M 1100,00 CABO PP FLEX.2X6MM 

139 SC 300,00 CAL HIDRATADO— SC C/ 20 KG 

140  UN  60,00 BOIA DE 3/4 PARA CAIXA D AGUA, C3111 certificado 
INMETRO, 0,149KG. 

' 	. 

141  UN  70,00 CABEÇOTE PARA PADRAO Y. DE  ALUMNI°  

142  UN  80,00 CONECTOR SIMPLES ,2  Hi  —TE 

143 CX 21,00 CAIXA D AGUA 1000  LT.  POLIETILENO 	- 

144  UN  30,00  
KIT  REPARO PARA VALVULA DE DESCARGA HIDRA  
MAX  1 'A 
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145  UN  20,00 VALVULA DE DESCARGA CROMADO - HIDRA  MAX  
1 % 

146 fii 100,00 MANGUEIRA PRETALISA % X.2MM 

147  UN  50,00 T DE 1/5 

148  UN  35,00 

REGISTRO ESFERA 50 MM, COM UM GIRO LEVE DE 
APENAS % DE VOLTA, 0 FLUXO DO LIQUIDO QUE 
PASSA PELA TUBULAÇÃO, PODE SER APLICADO 
EM BARRILETES DE PRÉDIOS, MAQUINAS DE 
LAVAR 	IRRIGAÇÃO 	. PISCICULTURA, 
SANEAMENTO. 

149  UN  80,00 ARRUELAS ALUMINIO PARA ELETRODUTO % 

150  GL  5000  FLEET  EPDXI 27ML CINZA.L . 

151 SC 5000  PRIMER  EPDXI COMPL,A+S 2,7ML 

1.2 Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme ustificafiva 
constante no ETP. 

1.30 objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme decreto n°074 
de 07 de agosto de 2023 (regulamentação). 

1.4 0 prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados da assinatura do contrato, 
prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei 14.133/2021. 

1.4.1 0 fornecimento de bens é enquadrado como continuado tendo em vista que visam a manutenção 
de atividades administrativas decorrentes de necessidades permanentes ou prolongadas, conforme 
melhor especificado no ETP. 

1.5 0 contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação á vigência da 
contratação. 

2. DA JUSTIFICATIVA 

2.1. 0 presente visa registrar prego para futuras aquisições de matérias de construção, hidráulico e 
elétrico para a manutenção e pequena reforma nos prédios administrativos desta municipalidade onde 
são desenvolvidas ações com a população da cidade de Cristalandia - TO, proporcionando melhor 
qualidade no ambiente interno e externo. 

2.2. Diante do grande quantitativo de prédios, praças, jardins, ruas, avenidas e estradas vicinais, que 
necessitam de reparos e manutenções, apresentados em forma de demanda da sociedade civil ou 
municipal, e se encontram sob a reponsabilidade da esfera pública, que detentora de tais instalações, 
sendo a responsável pela manutenção e conservação, de forma que seja garantido o bom desempenho; 

2.3. 0 objeto deste termo de referência justifica-se face ao interesse público presente na necessidade 
da utilização dos materiais de construção pela SeCretaria demandante para a execução dos serviços 
que viram acompanhados de composição de quantitativos e memória de cálculo devidamente anexado 
ao processo de aquisição dos produtos, uma vez que os mesmos não serão usados de forma isolada, 
na execução de serviços; 

2.4. A deterioração é motivada pela ação do tempo e uso continuo, cabendo a esfera competente 
estabelecer parâmetros cabíveis quanto a garantia da conservação e funcionalidade, observando as 
particularidades de cada espaço que seja necessário a intervenção. 
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2.6. Em decorrência das necessidades apresentadas, requeremos por meio de procedimento licitatório 
cabível a aquisição dos materiais de construção, hidráulico e elétrico para manutenção das pragas 
públicas, recuperação de bueiros, boca de lobo, calçadas, execução de muros, pintura de paredes, 
manutenção das instalações hidráulicas e elétricas e demais serviços que surgirem no decorrer do ano 
na zona urbana e rural dessa municipalidade, a modalidade mais cabível para esse tipo de aquisição é 
o pregão, pois utiliza o registro de pregos origina o documento unilateral denominado de Ata de Registro 
de Pregos, do qual poderão decorrer vários contratos. Na Ata, constarão o objeto licitado com suas 
especificações, as condições para execução do objeto, o preço por unidade ofertado, a qualificação da 
pessoa que assume a obrigação perante a Administração, o prazo de vigência da Ata e o procedimento 
para a formalização de futuros contratos. Todavia, salienta-se que a existência de preços registrados 
em Ata não gera para a Administração a obrigação de firmar as contratações que d I s poderão advir; 
ao contrário, varia conforme a conveniência; sendo imprescindível observar, além das condições 
prefixadas no registro de pregos a revisão e o reajuste como formas de garantir o equilíbrio econômico-
financeiro contratual, nos termos da Lei n. 14.133/2021. A ausência de obrigatoriedade para contratar 
talvez configure uma das maiores vantagens do SRP, pois a Administração ganha flexibilidade para 
lidar com suas demandas, que, por sua vez, podem não ser previstas com exatidão ou mesmo podem 
sofrer mudanças em função de fatos supervenientes. 

2.6. Importante enfatizar que o procedimento de futura e eventual aquisição não visa a execução de 
uma obra especifica, sendo destinado para suprir aquelas demandas pontuais, como pequenos reparos 
em face dos &as da administração municipal. 

2.7. Os quantitativos foram obtidos com base em margem de processos anteriores e considerando o 
relatório técnico do levantamento das edificações públicas no município de Cristalândia — TO, em 
anexo, além disso, também foi feita uma estimativa prévia para aquisição desses materiais, 
considerando-se a manutenção de maneira preventiva e corretiva, de prédios, pragas, jardins e 
equipamentos públicos que possam apresentar patologias; 

2.8. Para o uso dos insumos elencados na planilha orçamentária deste documento, para a execução 
dos serviços deverão ser apresentadas as respectivas peças técnicas necessárias para comprovação 
do item adquirido através deste processo, onde se faz necessário a futura e eventual aquisição dos 
materiais relacionados no termo de referência, são aqueles de uso recorrente, como lâmpadas, fios, 
interruptores,  etc...,  logo, pela simples analise se percebe que não se trata de uma obra por completo, 
o que justifica a adoção do procedimento em referência nos exatos termos e quantitativos 
oportunamente descritos. 

3. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO  

3.1 A fundamentação da contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em item 
especifico do ETP, anexo deste TR. 

3.2 0 objeto da contratação esta previsto no Plano de Contratações Anual de 2024, conforme consta 
nas informações básicas deste TR 

4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERANDO 0 CICLO DE VIDA DO OBJETO 
E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO  

4.1 A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em item especifico do ETP, 
anexo deste TR. 

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

5.1 Sustentabilidade 
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5.1.1 Os produtos a serem fornecidos deverão obedecer às normas e especificações da ABNT, 
INMETRO, Normas da  ISO,  MINISTÉRIO DA SAÚDE no que se refere à qualidade, conforme for 
aplicável. 
5.2 Da exigência de amostra 
5.2.1 Não  sera  exigido amostra dois produtos.' 
5.3 Da Subcontratação 
5.3.1 Não  sera  admitida a subcontratação do objeto contratual. 
5.4 Garantia da contratação 
5.4.1 Não haverá exigência de garantia da contratação, prevista no artigo 96 e seguintes da Lei 
14.133/2021, tendo em vista que tal exigência poderá elevar demasiadamente o preço dos produtos. 
5.5 Garantia dos produtos 
5.5.1 0 prazo de garantia dos produtos é aquele previsto na Lei n° 8.078/1990 (Código de Defesa do 
Consumidor). 

6. DO FORNECIMENTO DOS PRODUTOS  

6.1 A entrega dos produtos devera ser realizada nas unidades administrativas conforme necessidades 
da Prefeitura Municipal de Cristalândia - TO, a qual formulara os pedidos via  e-mail.  
6.2 Os produtos deverão ser com as mesmas condições indicadas na proposta de prego vencedora do 
certame, quanto à marca/fabricante, modelo, forma de acondicionamento, aparência, peso, volume, 
tamanho, composição, prazo de validade,'garantia, quantidade, qualidade e autenticidade, respeitando 
rigorosamente as especificações deste TR; 
6.3 Em caso de algum tipo de irregularidade verificada, o produto  sera  devolvido, ficando a retirada do 
mesmo e o custo do transporte por conta da CONTRATADA, sem prejuízo da aplicação das 
penalidades cabíveis; 
6.4 A CONTRATADA deverá atentar ao fiel cumprimento das especificações exigidas, sendo recusado 
item que estiver com alguma característica diferente das especificações contidas neste TR; 
6.5 Os produtos deverão ser novos estar adequadamente embalados de forma a preservar suas 
características originais, atender ás especificações técnicas exigidas e obedecer rigorosamente: 
a) às normas e especificações constantes neste Termo de Referência; 
b) as normas da ABNT/INMETRO, conforme especificação e necessidade de cada produto; 
c) às normas internacionais consagradas, na falta das normas da ABNT; 
d) és prescrições e recomendações dos fabricantes; • 
6.6 0 fornecedor deverá entregar os itens de maneira que seja possível conferir, separadamente, cada 
um, de forma que facilite a contagem e controie dos mesmos; 
6.7  Sera  recusado produto deteriorado ou avariado; 
6.8 A Administração poderá solicitar testes dos materiais junto aos seus fabricantes, para verificar a 
legitimidade do produto. Se verificada a inadequação do produto ou sua falsidade,  sera  feita notificação 
da empresa para que se proceda a substituição, no prazo máximo de 05 (cinco) dias (dais. Caso não 
seja realizada a substituição, a empresa ficará  &Oita  as penalidades previstas na clausula de infrações 
e sangrias administrativas  (art.  92, XIV) do Contrato. Se for declarada pelo fabricante a falsidade, 
independente da substituição, os produtos ficarão retidos, para que se proceda a responsabilidade 
criminal, prevista no  art.  337-L da Lei n°14.133/2021; 	• 
6.9 A entrega dos produtos no local indicado pêlo contratante, ficará a cargo do fornecedor, a quem 
caberá providenciar a mão de obra e produtos necessários para a entrega. 

7. DO PRAZO DE ENTREGA E CRITE-  RIOS DERECEBIMENTO  
. 

7.1 A entrega deverá ser feita no prazo de até 02 (dois) dias corridos, a contar do recebimento da 
Ordem de Fornecimento e copia da Nota de Empenho, conforme informado em planilha pelo 
departamento requisitante, podendo ser prorrogável, por igual período, a critério do CONTRATANTE, 
quando devidamente justificado; 
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7.1.1 A data e horário da entrega deverão ser agendados com o Setor requisitante da Secretaria 
Municipal de Administração e Planejamento; 
7.1.2 Caso ocorra alguma mudança de programação de endereço de entrega, o novo cronograma  sera  
enviado junto a autorização de fornecimento via  e-mail;  
7.2 Os produtos serão recebidos provisoriamente; de forma aumária, no ato da entrega, juntamente  
corn  a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento 
e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as 
especificações constantes neste TR e;na prolibsta; 
7.3 0 recebimento provisório dos produtos não implica' a aceitação  definitive  dos mesmos; 
7.4 A atestação final de conformidade do fornecimento cabe a Secretaria Municipal de Administração e 
Planejamento; 
7.6 Caso os itens estejam em desacordo com as especificações exigidas neste TR ou apresentarem 
vicio, serão recusados e devolvidos parcial ou totalmente, conforme o caso, mediante Termo de 
Recusa, ficando a CONTRATADA obrigada a substitui-los no prazo de 5 (dez) dias úteis, contados do 
recebimento da notificação, sem ônus para o contratante, sob pena de incorrer em atraso quanto ao 
prazo de execução; 
7.6 Somente após a verificação do enquadramento dos produtos com as especificações definidas neste 
TR, dar-se-6 o recebimento definitivo por servidor responsável, no prazo máximo de 15 (quinze) dias 
úteis a contar do recebimento provisório, após a verificação da conformidade com as especificações e 
demais exigências estabelecidas nesta contratação, atestando no documento de entrega, o 
recebimento em condições satisfatórias, em  terms  de quantidade e qualidade, conforme o inciso II, 
alínea b, do  art.  140 da Lei n°14.133/2021; 
7.7 Será recusado produto deteriorado, alterado, adulterado, avariado, corrompido, fraudado, bem 
como aquele em desacordo com as normas regulamentares de fabricação, distribuição e apresentação; 
7.8 0 servidor designado como fiscal poderá solicitar a substituição de um produto por outro em caso 
de defeito, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento daquele que foi 
devolvido, sem prejuízo para o disposto nos artigos 441 a 446 do Código Civil; 
7.9 0 recebimento definitivo não exclui a responsabilidade da CONTRATADA pelo perfeito estado do 
produto fornecido, cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades detectadas quando da sua utilização; 
7.10 A Administração poderá solicitar testes dos produtos junto aos seus fabricantes, para verificar a 
legitimidade do produto. A recusa da CONTRATADA a substituir os produtos reprovados nos testes 
será considerada descumprimento contratual, sujeitando a mesma a aplicação da penalidade. 

8. DOS PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO 

8.1 A fiscalização  sera  exercida por servidor, formalmente designados para o acompanhamento da 
contratação e entrega dos produtos, bem como para atestar o recebimento provisório e definitivo; 
8.2 Aos servidores investidos na função de fiscal, especialmente designados pela Administração, 
compete: 
8.2.1 Exercer de modo sistemático a fiscalização e o acompanhamento da execução da contratação, 
objetivando verificar o cumprimento das disposições contratuais, técnicas e administrativas, em todos 
os seus aspectos; 
8.2.2 Solicitar a CONTRATADA a substituição-do objeto, que apresente defeito insanável durante seu 
uso, durante o prazo de garantia, cujo prazo será de 5 (cinco) dias úteis; 
8.2.3 Anotar em registro próprio, comunicando ao preposto da CONTRATADA as irregularidades 
constatadas, informando prazo para sua regularização, propondo 6 Administração, quando for o caso, 
a aplicação das penalidades previstas na legislação pertinente. 
8.3 As decisões e providências que ultrapassarem a competência da fiscalização da contratação serão 
submetidas á apreciação da autoridade superior da Secretaria Municipal de Administração e 
Planejamento, para adoção das medidas cabíveis, consoante disposto no  art.  117, §§ 1° e 2°, da Lei n° 
14.133/2021; 
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8.4 Exigências da fiscalização, respaldada na legislação aplicável no TR e Edital, deverão ser 
imediatamente atendidas pela CONTRATADA; 
8.5 0 descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades assumidas pela 
CONTRATADA ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas neste TR e na legislação 
vigente; 
8.6 A fiscalização  sera  exercida no interesse exclusivo da Secretaria Municipal de Administração e 
Planejamento e não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA por qualquer 
irregularidade; 
8.7 A fiscalização do contrato  sera  auxiliada pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle 
interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes para 
prevenir riscos na execução contratual. 

9. DO PAGAMENTO  

9.1 Liquidação 
9.1.1 Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de 
cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais 
como: 
a) o prazo de validade; 
b) a data da emissão; 
c) os dados do contrato e do órgão contratante; 
d) o período respectivo de execução do contrato 
e) o valor a pagar; e 
f) eventual destaque do valor de retenções tributarias cabíveis. 
9.1.2 Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 
circunstancia que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da 
situação, sem ônus ao contratante; 
9.1.3 A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado 
da comprovação da regularidade fiscal, social e trabalhista constatada por meio da documentação 
prevista no  art.  68 da Lei n° 14133/2021; 
9.1.4 Constatando-se situação de irregularidade do conttatado, será providenciada sua notificação, por 
escrito para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 
apresente sua defesa. 0 prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do 
contratante. 
9.1.5 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto a inadimplência do 
contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 
9.1.6 Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias a rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla 
defesa. 
9.1.7 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 
decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação. 
9.2 Prazo do pagamento 
9.2.1 A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA pelos produtos adquiridos, em até 30 (trinta) dias 
consecutivos, após a apresentação da Nota Fiscal/Fatura correspondente, caso haja a aceitabilidade 
dos produtos, cabendo a contratada comprovar sua regularidade fiscal conforme solicitado para a 
habilitação no certame licitatário; 
9.2.2 Ocorrendo erros na apresentação dos documentos fiscais, será solicitada a CONTRATADA 
imediata correção ficando estabelecido que o prazo para pagamento somente será contado a partir da 
data da regularização; 
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9.2.3 A Secretaria Municipal de Administração e Planejamento poderá deduzir do pagamento 
importâncias que a qualquer titulo  the  forem devidos pela CONTRATADA, em decorrência de 
descumprimento de suas obrigações; 
9.2.4 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto a dimensão, qualidade e quantidade, 
devera ser observado o teor do  art.  143 da Lei n° 14.133/2021, comunicando-se A empresa para 
emissão de Nota Fiscal no que se refere à parceia incontroversa da execução do objeto, para efeito de 
liquidação e pagamento; 
9.2.5 0 prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração 
durante a análise prévia à liquidação de despesa, não  sera  computado para os fins do recebimento 
definitivo. 
9.3 Forma de pagamento 
9.3.1 0 pagamento  sera  realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 
corrente indicados pelo contratado. 
9.3.2  Sera  considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 
9.3.3 Quando do pagamento,  sera  efetuada a retenção tributaria prevista na legislação aplicável. 
9.3.3.1 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos 
na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
9.3.4 0 contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n° 
123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanta aos impostos e contribuições abrangidos por aquele 
regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado a apresentação de comprovação, por meio de 
documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 
Compiementat 

10. FORMA E CRITÉRIOS DE SELECAO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO  

10.1 Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 
10.1.1 0 fornecedor  sera  selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na 
modalidade PREGÃO, sob a forma PRESENCIAL, com adoção do critério de julgamento pelo menor 
prego. 
10.2 Forma de fornecimento 
10.2.1 0 fornecimento do objeto  sera  parcelado. 
10.3 Exigências de habilitação 
10.3.1 Para comprovar sua plena qualificação, somente o licitante vencedor deverá apresentar 
documentação para habilitação, conforme artigo 63, incisos I, e II, da lei 14.133/2021,  ern  apenas uma 
via, em original ou por qualquer processo de cópia autenticada (cartório ou servidor da Administração), 
ou ainda, por publicação em órgão da imprensa oficial, dos seguintes documentos: 

10.4. REGULARIDADE JURÍDICA 

a) Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis junto a Junta Comercial da respectiva sede, 
para o caso de empresário individual; 

b) Para licitante microempreendedor individual — MEI, Certificado da Condição de Microempreendedor 
Individual - CCMEI, hipótese em que  sera  realizada a verificação da autenticidade no sítio 
www.portaldoernpreendedor.gov.br; 

c) ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor devidamente registrado na Junta Comercial da 
respectiva sede em se tratando de sociedade empresarial ou Empresa Individual de Responsabilidade 
Limitada - EIRELI; 
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d) Caso o licitante seja sucursal, filial ou agencia, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis 
onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz; 

e) inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades' civis, acompanhada de prova de diretoria em 
exercício; 

f) Inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local da sede do licitante, 
acompanhada de prova da indicação dos seus administradores, para o caso de sociedade simples; 

g) No caso de cooperativa: Ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o 
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas 
da respectiva sede, bem como o registro de que trata o  art.  107 da Lei n°5.764, de 1971; 

h) decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 
Pais, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo Orgão competente, quando a 
atividade assim o exigir; 

i) Os documentos em apreço citados nas alíneas "a" a "h" deverão estar acompanhados de todas as 
alterações ou da Consolidação respectiva e posteriores alterações, conforme legislação em vigor; 

j) cédula de identidade e CPF do proprietário e dos respectivos s6cios se houver; 

k) Consulta ao Cadastro Nacional de' Empresas Inidõneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 
Controladoria Geral da União; 

m) Certidão Negativa de Licitantes Inidõneos, emitida pelo Tribunal de Contas da União - TCU; 

10.6. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas — CNPJ. A empresa deverá 
apresentar um  Calico  CNPJ, não podendo filial ou subsidiária substituir matriz quando esta for a licitante 
e vice-versa, com a devida atividade do objeto da licitação. 

b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, municipal ou Distrital, se houver, relativo 
ao domicilio ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto licitado; 

c) Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débito Municipal do domicilio ou sede da 
licitante, ou outra equivalente na forma da Lei com prazo de validade em vigor; 
d) Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débito Estadual; 
e) Certidão Negativa ou Positiva  corn  Efeitos de Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e 
a Divida Ativa da União, ou outra equivalente na forma da lei; 
f) Certificado de regularidade do FGTS — CRF; 
g) CNDT — Certidão Negativa ou Positive com Efeitos de Negativa de Débitos Trabalhistas; 

10.6. QUALIFICAÇÃO ECONÓMICO-FINANCEIRA 

a) Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor, nos termos do  art.  
69, caput, inciso II da Lei n°14.133/2021; 

b) Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis 
dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando: 
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d) A real situação financeira do proponente poderá ser verificada com base nos  Indices  de Liquidez 
Geral, Liquidez Corrente, Solvência e Endividamento, demonstrados por memória de cálculo, através 
da apresentação dos cálculos abaixo, por profissional competente: 

10.6.1 Índice de Liquidez Gera! - ILG, maior ou igual a 1: 
ILG = AC + RLP 

PC + ELP 
10.6.2 Índice de Solvência Geral - ISG, maior ou igual a 1: 
ISG = AT 

PC + ELP 
10.6.3. indice de Liquidez Corrente - ILC, maior ou igual ai:  
!LC  = AC 

PC 
10.6.4. Índice de Endividamento Geral IEG, menor ou igual a 0,5: 
IEG = PC + ELP 

AT 
Onde: 
AC= Ativo Circulante 
PC= Passivo Circulante 
ELP= Exigível a Longo Prazo 
AT Ativo Total 
RLP = Realizável a Longo Prazo. 

f) A(s) Licitante(s) deverá(ão) apresentar os Balanços contendo as assinaturas do(s) representante(s) 
legal(is), e do Contador responsável ou profissional equivalente, devidamente registrados na Junta 
Comercial, juntamente com a copia da Carteira de Identidade profissional do mesmo, bem como, os 
Termos de Abertura e de Encerramento do liyro Diário; 

g) As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da 
habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura, nos termos do  
art.  65, §2°, da Lei n°14.133/2021; 

h) Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter 
sido constituída há menos de 2 (dois) anos; 

10.7. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

a) Atestado de Capacidade Monica, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado em 
nome da empresa Proponente, que comprove ter o licitante executado/fornecido de maneira satisfatória 
objeto compatível em características com o licitado. 

b) 0 fornecedor disponibihzará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos 
atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte a 
contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre 
outros documentos. 

10.8 - DEMAIS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 
10.8.1 - Os documentos exigidos para habilitação poderão ser apresentados em original, por qualquer 
processo de cópia autenticada por cartório competente ou por servidor da Administração ou publicação 
em órgão da imprensa oficial. As copias deverão ser apresentadas perfeitamente legíveis. 
10.8.2 - As  ME's  e EPP's deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de habilitação, 
inclusive os documentos de regularidade fiscal, mesmo que estes apresentem alguma restrição, caso 
em que,  sera  assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da declaração de vencedor, para a 
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regularização do(s) documento(s), podendo tal prazo ser prorrogado por igual período, a critério da 
Administração. 
10.8.3 - A não comprovação da regularidade fiscal ate o final do prazo estabelecido, implicara na 
decadência do direito da primeira colocada, sendo facultado a Administração convocar os licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação, ou revogar a licitação. 
10.8.4 - Serão inabilitados os licitantes que não cumprirem plenamente as exigências estatuidas neste 
Edital. 

11. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO  

11.1. A Lei n. 14.133/2021 faz remissões à  estimative  de custos como baliza procedimental necessária 
nas licitações públicas. 0 inciso XXII, alínea "i" do artigo 60  da referida lei determina que o Termo de 
Referencia deverá conter estimativas do valor da contratação, acompanhadas dos preços unitários 
referenciais, das memórias de calculo e dos documentos que lhe dão suporte, com os parâmetros 
utilizados para a obtenção dos pregos e para oerespectivos cálculos, que devem constar de documento 
separado e classificado." 

11.2. Ainda, o  art.  24 da referida lei prescreve que, desde que justificado, o orçamento estimado da 
contratação poderá ter caráter sigiloso, sem prejuízo da divulgação do detalhamento dos quantitativos 
e das demais informações  necessaries  para a elaboração das propostas. 

11.3. Desta forma, observa-se que a Lei 14.133/2021 estabelece uma competência discricionária, de 
forma que a autoridade responsável pela licitação decida se o orçamento estimado da contratação  sera  
ou não sigiloso. Isso porque, o  art.  24 não obriga a adoção do caráter sigiloso, mas apenas prevê 
que: "Desde que justificado, o orçamento estirnadojda contratação poderá ter caráter sigiloso". 

11.4. Essa discricionariedade encontra amparo também no inciso XI do  art.  18 da Lei 14.133/2021,0 
qual prevê que a fase preparatória do processo licitatõrio devera compreender, dentre outras 
informações, a motivação sobre o momento da divulgação do orçamento da licitação, observado o  art.  
24 da mesma Lei. 

11.5. Optando por manter em sigilo o valor orçado da contratação, conforme dispõe o inciso I do  art.  24 
em comento, o sigilo não prevalecera pare os órgãos de controle interno e externo. 

11.6. Atualmente, principalmente devido a instabilidade econômica, há excessiva dificuldade do Setor 
de Compras da Prefeitura na obtenção de estimativas que, de fato, refletem a realidade do mercado, 
podendo gerar, por inúmeras vezes, estimativas superfaturadas. 

11.7. Porem, a dificuldade do setor de compras da Prefeitura  ern  obter valores orçados, já que estes 
dependem, na maior parte das vezes da participação de possíveis fornecedores, eleva os valores 
estimados, fazendo com que os pregos médios sejam diretamente afetados e, consequentemente, 
resultando em estimativas além dos valores reais de mercado. 

11.8. For outro lado, realizar pesquisas de pregos somente em banco de pregos públicos, certamente 
praticados por outros municípios do Estado, acarretara normalmente valores estimados abaixo do prego 
de mercado, haja vista que esses pregos normalmente estão bem abaixo do prego de mercado, devido 

instabilidade econômica que o  pals  vem enfrentando nos últimos anos. Procedendo desta forma, 
muitos ítens licitados acabam por fracassados ou desertos. 

11.9. Na pi-erica,  observou-se que ao  divulger  o orgamento estimado, as licitantes costumam agir de 
duas formas. A primeira, sabendo que o valor estimado, o qual servira de  Unite  máximo aceitável na 
contratação, encontra-se abaixo do prego de mereado, deixam de ofertar seus pregos, resultando em 
licitação deserta. A segunda, conhecendo o Valor estimado que a Prefeitura está disposta a pagar, 



baseado em estimativa prévia, e este estando acima do prego de mercado, as empresas endem a 
praticar os preços tendo como referência esse valor máximo estimado, não permitindo que as leis de 
mercado ajam na formação de pregos a  affair  dfertados. 

11.10. Quando da adoção do orçamento sig(loso, s empresas licitantes deverão apresentar sua 
proposta com base em;  suas próprias estimativas de custos, deixando de usar a referência de pregos 
que a Administração disponibilizou. Força-se,,asHarm,  qua  as licitantes tenham uma  area  profissional de 
orgamentação/custos, capaz de formar o prege de mercado da empresa para aquela realidade de 
contratação. 

. 	• 	. 
11.11. Conforme pacificado pelo TCU, 	Acórdão 3011/2012 — Plenário, a adoção do orçamento 
sigiloso é medida discricionária, devendo o geator adótar quando entender que essa restrição implicara 
na obtenção da proposta mais vantajosa, sendo de igual maneira discricionária, medida a ser afastada 
quando não tiver o condão de atrair melhores. Propostas. 

11.12. Diante do exposto, por concluirmos ser mais vantajoso para a Administração e no sentido de 
evitar contratações com sobre prego ou com pregos manifestamente inexequíveis ou, ainda, 
superfaturados, o valor estimado da contratação  sera  sigiloso, sem acesso as licitantes. Mantendo o 
sigilo até a fase da homologação. 

12. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

12.1. Tomar conhecimento do Contrato, inclusive de eventuais alterações, para o correto cumprimento 
de suas disposições; 

12.2. Efetuar a fiscalização e acompanhamento da execução do contrato através de um fiscal, que fará 
o acompanhamento e emitira um relatório sobre a execução do objeto contratado, atestará, a(s) Nota(s) 
Fiscal (is) emitidas pela Contratada, referentes as suas aquisições e anotara em registro próprio as 
falhas detectadas, indicando dia, mês e ano e encaminhando os apontamentos à autoridade 
competente para as providências cabíveis, na forma da Lei 14.133/21; 

12.3. Designar o departamento responsável pela gestão do contrato e acompanhamento do 
fornecimento, disponibilizando os respectivos telefones de contato a CONTRATADA; 

12.4. Fiscalizar as instalações da contratada, equipamentos espaço físico e qualidade no atendimento 
prestado pelo quadro de pessoal da contratada, verificando se persistem as mesmas condições 
técnicas básicas comprovadas na ocasião da assinatura do contrato; 

12.5. Emitir requisição/solicitação/ autorização de forneciMento, em no máximo até 10 (dez) dias úteis 
após a assinatura do contrato, conforme a necessidade, para o fornecimento dos  materials  contratados; 

12.6. Prestar a Contratada todos os esclareCidientos necessários á execução do Contrato, inclusive as 
informações sobre local e horários para a entregados materiais, quando o mesmo for alterado; .. 

12.7. Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Contratada desde que não haja 
impedimento legal para o fato; 

12.8. Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas pela contratada, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação; 

12.9. Zelar pela execução integral do contrato, conforme especificações e determinações do contrato, 
do edital e seus anexos, especialmente do Termo de Referência; 
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12.10. Notificar, formal e tempestivamente a Contratada sobre as irregularidades observadas no 
cumprimento do Contrato, fixando-lhe prazo para correção de tais irregularidades; 

12.11. Notificar a Contratada por escrito e com antecedância, sobre multas, penalidades e quaisquer 
débitos de sua responsabilidade; 

12.12. Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado no Contrato otr•d6 descumprimento das obrigações contratuais, em 
relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao Município de Cristalândia- TO; 

12.13. Aplicar as sanções administrativas previstas na Lei 14.133/21 em caso de descumprimento dos 
termos contratuais, conforme verificação e avaliação do gestor do contrato. 

13. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

13.1. Fornecer os materiais conforme especificações do Termo de Referência e de sua proposta, na 
qualidade e quantidade, durante o prazo de vigência do contrato respeitando suas Clausulas; 

13.2. Permitir a fiscalização dos materiais fornecidos ao Município de Cristalandia- TO, em qualquer 
tempo, e mantê-la permanentemente informada a respeito do andamento dos mesmos; 

13.3. Facultará Administração, a qualquer tempo, a realização de inspeções e diligências, objetivando 
o acompanhamento e avaliação técnica da execução do contrato; 

13.4. Dar garantias e cumprir rigorosamente os prazos estipulados no contrato; 

13.5. Comunicar imediatamente a Contratante qualquer alteração ocorrida no endereço, número de 
telefone, conta bancaria, e em quaisquer outros julgados necessários para o correto contato ou 
recebimento de correspondências. 

13.6. Reparar, corrigir, remover, substituir os materiais fornecidos fora do estabelecido nesse termo, no 
prazo máximo de 48 horas/ 2 (dois dias) após a notificação do Municipio de Cristalândia- TO, devendo 
a contratada responder formalmente no mesmo prazo, sobre as medidas tomadas. A não observância 
poderá acarretar a contratada a suspensão temporária do fornecimento, e a reincidência poderá incidir 
na rescisão contratual. 

13.7. Dar imediata ciência a Contratante de qualquer anormalidade ocorrida em qualquer fase da 
execução do contrato, de modo particular daquelas que envolvam direta ou indiretamente a qualidade 
e segurança dos alimentos. 

13.8. Manter em perfeito estado de asseio e limpeza e conservação a empresa fornecedora, bem como 
todos os alvarás de licenças em dias, conforme a legislação; 

13.9. Responder por todas e quaisquer obrigações relativas a direitos de marcas e patentes, ficando 
esclarecido que o Contratante não aceitará qualquer imputação nesse sentido. 

13.10. Não permitir a participação de funcionários não qualificados no exercício da profissão para 
executar os serviços contratados; 

13.11. Responder por quaisquer danos pessoais ou materiais ocasionados por seus empregados ou 
materiais decorrentes do cumprimento deste Contrato; 

13.12. Notificar a Contratante, imediatamente e por escrito de quaisquer irregularidades que venham 
ocorrer em função da execução do contrato ou impedimento deste; 



s  ar 	CAM 

CRISTALANDIA 
IT:FOP-HO E RES •EITOFF O POVO 

13.13. Não transferir a outrem o objeto do Contrato; 

13.14. Prestar esclarecimentos por escrito sempre que solicitados pela Contratante, quando da 
ocorrência de reclamações para o que se obrigam a atender prontamente. 

13.15. Apresentar declaração que se responsabiliza por toda e qualquer despesa que a Contratante 
venha a sofrer em processo judicial ou administrativo, promovido por terceiros que reclamam contra o 
fornecimento ora contratados, pelo que fica à ciência do processo. 

14. DAS SANÇÕES  

14.1 Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas no  
art.  155 da Lei n°14.133, de 2021, quais sejam: 
14.1.1 Dar causa a inexecução parcial do contrato; 
14.1.2 Dar causa a inexecução parcial do contrato que cause grave dano a Administração, ao 
funcionamento dos produto públicos ou ao interesse coletivo; 
14.1.3 Dar causa a inexecução total do contrato; 
14.1.4 Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
14.1.5 Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
14.1.6 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para acontratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
14.1.7 Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 
14.1.8 Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a dispensa eletrónica ou a execução do contrato; 
14.1.9 Fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
14.1.10 Comportar-se de modo inidõneo ou cometer fraude de qualquer natureza 
14.1.10.1 Considera-se comportamento iniclôneo, entre outros, a declaração falsa quanto as condições 
de participação, quanto ao enquadramento como ME/EP ou o conluio entre os fornecedores, em 
qualquer momento da dispensa, mesmo  adds  o encerramento da fase de lances; 
14.1.11 Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame; 
14.1.12 	Praticar ato lesivo previsto no  art.  5° da Lei 12.846/2013. 
14.2 0 fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará 
sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, as seguintes sanções: 
a) Advertência pela falta do subitem 12.1.1 deste Termo de Referência, quando não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave; 
b) Multa, calculada na forma do contrato,  corn  base no total do valor da contratação realizada de forma 
direta e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no item 12.1 
deste Termo deReferência, no percentual de até 10% (dez por cento), na hipótese de cometimento das 
infrações previstas nos itens 12.1.1 a 12.17, e até 20% (vinte por cento), se cometidas infrações 
previstas nos itens 12.1.8 a 12.1.12; 
b.1) 0 valor da multa poderá ser descontado das faturas devidas à CONTRATADA; 
b.2) A multa pode ser aplicada isoladamente ou juntamente  corn  as penalidades definidas nos itens "c" 
e "d" abaixo: 
c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente 
federativo que  fiver  aplicado a sanção,  pale  prazo máximo de 03 (três) anos, nos casos dos subitens 
12.1.2 a 12.1.7 deste Termo de Referência, quando não se justificar a imposição de penalidade mais 
grave; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou 
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo 
mínimo de 03 (três) anos e máximo de 06 (seis) anos, nos casos dos subitens 12.1.2 a 12.1.12 deste 
Termo de Referência; 
14.3 Na aplicação das sanções serão considerados: 
14.3.1 A natureza e a gravidade da infração cometida; 
14.3.2 As peculiaridades do caso concreto; 
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14.3.3 As circunstancias agravantes ou atenuantes; 
1414.3.4 Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
14.3.5 A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 
14.4 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 
eventualmente devido pela Administração a CONTRATADA, além da perda desse valor, a diferença  
sera  descontada da garanta prestada ou  sera  cobrada judicialmente; 
14.5 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-6 em processo administrativo que 
assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, observando-se o rito 
procedimental previsto no Capitulo I do Titulo IV da Lei 14.133/2021 — Das Infrações e Sanções 
Administrativas. 

15. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

15.1 Por se tratar de registro de preços não ha necessidade de informar ou reservar dotações 
orçamentárias. 
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ANEXO II - DECLARAÇÕES 

Anexo II - modelo "a" 

Declaramos que cumprimos plenamente  corn  todas os requisitos de habilitação constantes das 
Condições previstas no Item 7 do Edital do Pregão Presencial n° 	 

Local e data  

Assinatura e carimbo 
(representante legal da licitante) 

Anexo II - modelo "b" 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO À HABILITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL n°: / 	 

[Nome do Licitante], CNPJ/CPF n.° 	 sediada, [Endereço completo], Declara 
sob as penas da lei, que até a presente data, inexiste fato superveniente impeditivo para sua 
habilitação no presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 
posteriores. 

Local e Data 

Nome e Identidade do Declarante 

Anexo II - modelo "c" 

DECLARAÇÃO 

Declaramos, em atendimento ao previsto no Condição 7.2, Subitem 7.2.4, c, do edital do Pregão 
Presencial n° / 	 que não possuímos em nosso quadro de pessoal empregado(s) com menos 
de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em 
qualquer trabalho salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos, nos termos do inciso XXXIII 
do  art.  7° da Constituição Federal de 1988 (Lei n.° 9.854, de 1999). 

Local e data  

Assinatura e carimbo 

Observação: emitir em papel que identifique a licitante. 
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ANEXO Ill 
MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PREEGA0 PRESENCIAL (SRP) xxx)oun0000cxxx 

Aos «DATA_ATA_REGISTRO_PRECOS», o (a) «NOME_ORG_GERENCIADOR», com sede na 
«ENDERECO_ORG_GERENCIADOR», I inscrito(a) 	no 	CNPJ/MF 	sob 	o 	n° 
«CNPJ_ORG_GERENCIADOR», nos termos dá Lei Federal 14.133/21, Decreto Municipal na 060, 
de 28 de novembro de 2024, bem como, pela Lei Complementar n°. 123/2006, e das demais 
normas legais aplicáveis, em face da classificação da proposta apresentada no Pregão Presencial 
n° 	/ 	- SRP, RESOLVE registrar os  preps  para o objeto abaixo, tendo sido os referidos 
pregos oferecidos pela empresa cuja proposta foi classificada em primeiro lugar no certame 
supracitado. 

CLAUSULA PRIMEIRA -DO OBJETO • 

1.1. Constitui objeto da presente Ata o «OBJETO LICITADO>'. 

CLAUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1. A presente Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (doze) meses contados a partir da 
sua assinatura. 

2.2. Os preços registrados e as quantidades máximas a serem contratados por meio de contratos 
derivados desta Ata de Registro de Pregos previstos na legislação vigente são os que seguem:  

«IT  ENS_REG_P RECOS 

Parágrafo primeiro: Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a 
CONTRATANTE não estará obrigada a adquirir os produtos citados na Clausula Primeira 
exclusivamente pelo Sistema Registro de Preços, podendo faze-10 por meio de outra licitação, 
quando julgar conveniente, sem qué caiba recurso ou indenização de qualquer espécie ao 
FORNECEDOR, sendo, entretanto, assegurada ao beneficiário do registro, a preferência de 
fornecimento em igualdade de condições. 

Parágrafo segundo: A partir da assinatura da Ata de Registro de Preços o fornecedor assume o 
compromisso de atender, durante o prazo de sua vigência, os pedidos realizados, e se obriga a 
cumprir, na integra, todas as condições estabelecidas, ficando sujeito, inclusive, as penalidades 
legalmente cabíveis pelo descumprimento de quaisquer de suas clausulas. 

CLAUSULA TERCEIRA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Poderá utilizar-se desta Ata de Registro diá.Pre9)s qualquer orgão ou entidade da Administração 
Pública Municipal que não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta ao 
contratante, desde que devidamente cornprovada a.  vantagem. 
Parágrafo primeiro: Os Órgãos e entidades que não participarem do Registro de Preços, quando 
desejarem fazer uso da presente Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse 
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junto ao Ora Gerenciador, para que este indique os possíveis fornecedores e respectivos pregos 
a serem praticados, obedecida a ordem de classificação. 
Parágrafo segundo: Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Pregos, observadas 
as condições nela estabelecidas, optar bela aceitação ou não do fornecimento decorrente da 
adesão, desde que este fornecimentó não -prejudique as obrigações presentes e futuras 
decorrentes da ata, assumidas com o Órgão Gerenciador e Orgeos Participantes. 
Parágrafo terceiro: As aquisições ou contratações adicionais por outros órgãos ou entidades não 
poderão exceder, par órgão ou entidade, a cem.por cento dos quantitativos registrados na presente 
Ata de Registro de Preços. 	. 
Parágrafo quarto: 0 quantitativo decorrente das adesões aata de registro de pregos não poderá 
exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de 
Pregos para o brgeo Gerenciador e brgeo Participantes, independentemente do número de órgãos 
não participantes que aderirem. 
Parágrafo quinto: Compete ao órgeo neé participante os atos relativos à cobrança do 
cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada 
a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de 
cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao 
órgão gerenciador. 

CLÁUSULA QUARTA - DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 

0 recebimento, o local e o prazo de entrega dos bens deverão ocorrer de acordo com as 
especificações contida no Termo de Referência. 

Parágrafo Único: A empresa que não cumprir o praio estipulado sofrerá as sanções previstas no 
item 27 do Edital em conformidade com a Lei 14.133/21. 

CLAUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

0 pagamento será efetuado mediante a entrega dos produtos acompanhados da fatura (nota 
fiscal), discriminada de acordo com a note 'de empenho, após a conferência da quantidade e 
qualidade dos produtos por gestor a ser designado pela contratante. Observado o recebimento 
definitivo da Nota Fiscal emitida pela empresa com discriminação dos bens, juntamente com o 
Termo de Recebimento, será esta atestada e encaminhada a administração da entidade 
contratante para fins liquidação. 
Parágrafo Primeiro: 0 pagamento  sera  creditado em favor do FORNECEDOR, por meio de 
transferência bancária, o qual ocorrèrá até 50 (trinta) dias corridos do recebimento definitivo dos 
produtos, após a aceitação e atestà das Notes Fiscais/Faturas. 
Parágrafo Segundo:  Sera  procedida coñLilta "em 'sítios oficiais" antes do pagamento a ser 
efetuado ao FORNECEDOR, para verificaãddá situageo do mesmo, relativamente es condições 
exigidas na contratação, cujos resultados serão impressos e juntados aos autos do processo 
próprio. 	 . 	 . 
Parágrafo Terceiro: Caso haja aplicação da multa, o' valor  sera  descontado de qualquer fatura ou 
credito existente na contratante em favor do FORNECEDOR. Caso a multa seja superior ao crédito 
eventualmente existente, a diferença  sera  cobrada Administrativamente ou judicialmente, se 
necessário. 
Parágrafo Quarto: Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não 
tenha concorrido de alguma forma Ora tailtd, fica convencionada a taxa de atualização financeira 
devida pela contratante, entre a data aciina referidá e a correspondente ao efetivo adimplemento 
do fornecimento, mediante a aplicação da seguinte fórmula: 
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CLÁUSULA SEXTA -DAS CONDIÇÕES DE:FORNECIMENTO 

A entrega dos produtos s6 estará caracterizada mediante solicitação do pedido do bem. 
0 fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta Ata, 
mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior a do seu vencimento. 

CLAUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES 

Pela inexecução total ou parcial do objeto do Pregão Presencial para Registro de Preços n°  
«NO_LICITACA0x, a Administração da entidade contratante poderá, garantida a prévia defesa, 
aplicar as fornecedoras as seguintes sanções: • 

I - Advertência, que  sera  aplicada por meio de notificação via oficio, mediante contra recibo do 
representante legal da contratada estabelecendo o prazo de 05 (cinco) dias úteis para que a 
empresa licitante apresente justificativas para o atraso, que s6 serão aceitas mediante crivo da 
Administração; 
II - multa de 0,1% (zero virgula um por .cento) por dia de atraso pelo descumprimento das 
obrigações estabelecidas, até o máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor dos produtos não 
entregues, recolhida no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas corridos, uma vez comunicada 
oficialmente;  
III  - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do material não entregues, no caso de inexecução 
total ou parcial do objeto contratado, recolhida no prazo de 48 (quarenta e oito) horas corridos, 
contado da comunicação oficial, sem embargo. de indenização dos prejuizos porventura causados 
ao contratante pela não execução parcial ou total do contrato. 

Parágrafo Primeiro - Ficara impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo 
prazo de até 05 (cinco) anos, garantido o direito prévio da citação e de ampla defesa, enquanto 
perdurar os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade, a licitante que convocada dentro do prazo de validade 
da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar a documentação exigida para o 
certame ou apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da execução do seu objeto, 
não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do objeto pactuado, comportar-se de modo 
inid6neo ou cometer fraude fiscal. 
Parágrafo Segundo - As sanções previstas no inciso I e no parágrafo primeiro desta clausula 
poderão ser aplicadas juntamente com as dos incisos "II" e "Ill", facultada a defesa prévia do 
interessado, no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 
Parágrafo Terceiro - Se a multa for de valor superior ao valor da garantia prestada, além da perda 
desta, respondera a empresa fornecedora pela sua diferença, a qual  sera  descontada dos 
pagamentos devidos pela Administração ou, quando foro caso, cobrada judicialmente. 
Parágrafo Quarto - As penalidades serão obrigatoriamente registradas junto ao cadastro de 
fornecedores da entidade contratante, e no caso de suspensão de licitar, o licitante deverá ser 
descredenciado por igual período, sem prejuízo das multas previstas no Edital e das demais 
cominagões legais. 

CLÁUSULA OITAVA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 

A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações obedecidas as disposições contidas na Lei 
14.133/21 e no Decreto Municipal. 



P-R PRTUI,V, OE 	Urea 
CRISTALANDIA 
HAULM E RES  EITO PELO  ?CVO  

Parágrafo Primeiro: 0 prego registrado poderá ser revisto em face da eventual redução daqueles 
praticados no mercado, ou em razão de fato que eleve o custo dos bens registrados. 
Parágrafo Segundo: Quando o prego inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se 
superior ao prego praticado no mercado, ; o Contratante convocara o fornecedor, visando a 
negociação para redução de pregos e sua adequação ao praticado pelo mercado. 
Parágrafo Terceiro: Frustrada a negociação, o fornecedor  sera  liberado do compromisso 
assumido. 
Parágrafo Quarto: Na hipótese do parágrafo anterior, o Contratante convocará os demais 
fornecedores, visando igual oportunidade de negociação. 
Parágrafo Quinto: Quando o prego de mercado tornar-se superior aos pregos registrados e o 
fornecedor, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, 
o Contratante poderá: 

I - Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, confirmando a 
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorreu antes do 
pedido do fornecimento; 
II - Convocar os demais fornecedores, visando igual oportunidade de negociação. 
Parágrafo Sexto: Não havendo êxito nas negociações, o Contratante procedera à revogação da 
Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais 
vantajosa. 

CLAUSULA NONA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

0 recebimento do objeto constante da presente ata esta condicionado à observância de suas 
especificações técnicas, amostras, e quando couber embalagens e instruções, cabendo a 
verificação ao representante designado pela contratante. 
Parágrafo Primeiro: Os produtos deverão ser novos, assim considerados de primeiro uso, e 
deverão ser entregues no endereço constante na ordem de compra, acompanhados das 
respectivas notas fiscais; 
Parágrafo Segundo: Serão recebidos da seguinte forma: 

I - Provisoriamente, no ato de entrega, para efeito de posterior verificação da conformidade do 
material com as especificações constantes da proposta da empresa, marca, modelo e 
especificações técnicas. 
II - Definitivamente, após a verificação da qualidade, da quantidade dos produtos e sua 
consequente aceitação, mediante a emissão do Termo de Recebimento Definitivo assinado pelas 
partes em até 5 (cinco) dias úteis após o recebimento provisório. 

CLAUSULA DECIMA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

0 Fornecedor terá o seu Registro de Pregos, cancelado na Ata, por intermédio de processo 
administrativo especifico, assegurado o contraditório e ampla defesa: 

a) A pedido, guando: 
- comprovar a impossibilidade de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos fortuitos 
ou de força maior; 
- o seu prego registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da elevação dos 
pregos de mercado dos insumos que compõem o custo do material. 
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b) Por iniciativa da Prefeitura Municipal, guando: 
- não aceitar reduzir o prego registrado, na'hiO6tese deste se tornar superior aqueles praticados no 
mercado; 
- perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no processo licitatário; 
- por razões de interesse público, devidamente, motiVadas e justificadas; 
- não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Pregos.  
- não comparecer ou se recusar a retirar, no prato estabelecido, os pedidos decorrentes da Ata de 
Registro de Pregos; 
- caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas na 
Ata de Registro de Preços ou nos pedidos dela decorrentes. 

c) Automaticamente: 
- por decurso de prazo de vigência da Ata; 
- quando não restarem fornecedores registrados; 

Em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, a contratante fará o devido apostilamento 
na Ata de Registro de Pregos e informará aos fornecedores remanescentes, caso haja nova ordem 
de registro. 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA AUTORIZAÇÃO E EMISSÃO DAS ORDENS DE 
FORNECIMENTO 

As aquisições do objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas caso a caso, 
pela contratante. 
Parágrafo Único: A emissão das ordens de fornecimento, sua retificação ou cancelamento, total 
ou parcial,  sera  igualmente autorizada peio órgão requisitante. 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES  

Sao  vedados acréscimos e supressões a Ata de Registro de Pregos, conforme disposto no  pieta  
Municipal )cd2024. 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS PREÇOS E ITENS DE FORNECIMENTO 

Os pregos ofertados pela empresa classificada em primeiro lugar, signatária da presente Ata de 
Registro de Pregos, constam da Proposta de Preços realinhada que se constitui em anexo ao 
processo. 

Parágrafo Único: Os preços, expressos  ern  Real (R$), serão fixos e irreajustaveis pelo período de 
12 (doze) meses, contado a partir da assinatura da presente Ata de Registro de Pregos. 

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 

A empresa fornecedora compromete-se a cumprir as obrigações constantes no edital e termo de 
referência, sem prejuízo das decorrentes das normas, dos anexos e da natureza da atividade. 

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

Sao  obrigações do CONTRATANTE, além das constantes no edital e do Contrato: 
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Parágrafo Primeiro: Efetuar o(s) pagamento(s) da(s) Nota(s) Fiscal(ais)/Fatura(s) da contratada, 
após a efetiva entrega dos produtos e emissão do Termo de Recebimento Definitivo; 
Parágrafo Segundo: Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato por intermédio do fiscal 
especialmente designado, de acordo  corn  a Lej14,133/21. 

CLAUSULA DECIMA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Integram esta Ata o Edital do Pregão Presencial para Registro de Pregos n° «NO_LICITACAO» e 
a proposta da empresa classificada em 1° lugar. 

Parágrafo Primeiro: Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro(a), com observância das 
disposições constantes da Lei n°14.133/21. 
Parágrafo Segundo: A publicação resumida desta Ata de Registro de Prego na imprensa oficial, 
condição indispensável para sua eficácia,  sera  providenciada pelo Contratante. 
Parágrafo Terceiro: As questões decorrentes da utilização da presente Ata, que não possam ser 
dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas no foro da cidade de «CIDADE», com 
exclusão de qualquer outro. 

E, por estarem assim, justas e contratadas, firmam o presente instrumento em 2 (duas) vias de 
igual teor e forma, na presença das testemunhas que também o subscrevem. 

«CIDADE»4(UF_MUNICIP10», «DATA_ATA_REGISTRO_PRECOS_COMUM» 

MUNICIPIO DE CRISTALANDIA - TO 
C.N.P.J. n° 	. 	. 	/ 	- 

CONTRATANTE 

CONTRATADO(S) 



URA 	riVIM 

RISTALANDIA 
PAbAt 41G E RESPR FO PLO POW  

ANEXO IV 
MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO 
PREGÃO PRESENCIAL (SRP) N° / 	 

CONTRATO N° «NUMERO_DO_CONTRATO; 

CONTRATO ADMINISTRATIVO QUE ENTRE SI 
FAZEM A «NOME_DA_CONTRATANTE» E 
«EMPRESA_CONTRATADA», CONSOANTE AS 
CLAUSULAS E CONDIÇÕES SEGUINTES. 

0 Município de «CIDADE», através da «NOME_DA_CONTRATANTE», neste ato denominado 
CONTRATANTE, com sede na «ENDERECO_DA_CONTRATANTE», inscrito no CNPJ (MF) sob 
o n.° «CNPJ_DA_CONTRATANTE», representado pelo(a) Sr(a). «NOME_RESP_LICITACA0», 
«CARGO_RESP_LICITACA0», portador do CPF n° «CPF_RESP_LICITACA0», residente na 
«ENDERECO_RESP_LICITACA0», e de outro lado a licitante «EMPRESA_CONTRATADA», 
inscrita no CNPJ/CPF (MF) sob o n.°  «CPF_CNPJ_CONTRATADO», estabelecida na 
«ENDERECO_CONTRATADO», doravante denominada simplesmente CONTRATADA, neste ato 
representada 	por 	«NOME_REPRESENTANTE», 	residente 	na 

«ENDERECO_REPRESENT_CONTRATADO», 	 portador 	 do(a) 
«RG_CPF_REPRESENT_CONTRATADO», celebram o presente contrato, do qual serão partes 
integrantes o edital do Pregão n:' «NO_LICITACAO» e a proposta apresentada pela 
CONTRATADA, sujeitando-se o CONTRATANTE e a CONTRATADA as normas disciplinares da 
Lei 14.133/21, mediante as cláusulas e condições que se seguem: 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1 1 Este contrato administrativo tem por objeto a contratação para fornecimento parcelado de 
«OBJETO_CONTRATADO», em quantidade compreendida entre aquelas informadas no Anexo I, 
do presente Edital quando deles a «NOME_DA_CONTRATANTE» tiver necessidades de adquirir 
em quantidades suficientes para atender a(o) «NOME_DA_CONTRATANTE», conforme detalhado 
no Anexo I - Termo de Referência, do Edital PREGÃO PRESENCIAL (SRP) n° «NO_LICITACA0». 

1.2. Dos itens contratados: 

«ITENS_CONTRATO» 

CLAUSULA SEGUNDA - DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATANTE 

2.1. Compete à CONTRATANTE: 
a) emitir ordem escrita, em documento pfqprfo e assinada pela CONTRATANTE ou a quem  fiver  
poderes, para fornecimento de PRODUTOS, pertinente ao objeto contratado; 
b) efetuar o pagamento nas condiçiies e preços pactuados; 
c) rejeitar, no todo ou em parte, o fornecimento executado em desacordo com este contrato 
administrativo; 
d) informar A CONTRATADA sobre as quantidade S a serem fornecidas, bem como a alteração ou 
inexistência da demanda através de cronograma;• 
e) receber os PRODUTOS no local pré-determinado através de cronograma. 
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f) prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA 
durante o prazo de vigência deste contrato administrativo; 
g) publicar, em extrato, no Diário Oficial da União e no Quadro de Avisos, o presente instrumento; 

CLAUSULA TERCEIRA - DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA 

3.1. Da Contratada. 
3.1.1. Fornecer os produto nas quantidades, prazos e condições pactuadas — novos e de boa 
qualidade-, de acordo com as exigências constantes neste documento. 
3.1.2. Emitir faturas no valor das mercadorias efetivamente entregues e com as descrições 
constantes nesse Termo de Referência. 	• 	' 
3.1.3. Atender prontamente as orientações e exigências inerentes à execução do objeto descrito 
no Edital. 	 - 
3.1.4. Reparar, remover, refazer ou substituir, as suas expensas, no todo ou em parte, os itens em 
que se verificarem defeitos, estragados, vencidos, deteriorados, ou incorreções resultantes da 
execução do objeto, no prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas. 
3.1.5. Assegurar ao CONTRATANTE o direito de sustar, recusar, mandar trocar qualquer produto 
que não esteja de acordo com as, normas e especificações técnicas recomendadas neste 
documento. 	 , 
3.1.6. Assumir inteira responsabilidade pala entrega dos produto, responsabilizando-se pelo 
transporte, acondicionamento e descarregamento dos produto. 
3.1.7. Responsabilizar-se pela garantia dos produto entregues, dentro dos padrões adequados de 
qualidade, segurança, durabilidade, vigência e desempenho, conforme previsto na legislação em 
vigor e na forma exigida neste termo de referência. 
3.1.8. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
resultantes da execução do objeto deste termo de Referência. 
3.1.9. Não transferir para o CONTRATANTE a responsabilidade pelo pagamento dos encargos 
estabelecidos no item anterior, quando houver inadimplência da CONTRATADA, nem onerar o 
objeto deste Termo de Referência. 
3.1.10. Manter, durante toda a execução do objeto, em compatibilidade  corn  as obrigações por ele 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
3.1.11. Entregar todos os itens - e em sua totalidade dos produto descritos na Ordem de 
Fornecimento. 
3.1.12. Responder pelos danos causados diretamente a CONTRATANTE ou aos seus bens, ou 
ainda a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do objeto. 
3.1.13. Indicar pelo menos um representante da empresa para que a CONTRATANTE possa 
manter contatos sempre que possivel, para tratar da entrega dos itens solicitados ou para resolver 
pendências referente ao objeto. 
3.1.14. Manter seus empregados durante a execução dos produto  corn  todos os equipamentos de 
proteção individual e coletivo (EPI's EPC's),  bent  como identificados com uniformes com logomarca 
da empresa. 
3.1.15. A CONTRATADA deverá assumir a responsabilidade por todas as providências e 
obrigações estabelecidas na legislação esPecifica dé acidentes do trabalho quando, em ocorrência 
da espécie, forem vitimas os seus empregados, no desempenho de sues fungaes ou em conexgo 
com eles. 
3.1.16. Não transferir a terceiros, por quelquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 
assumidas, nem subcontratar qualquer  dad'  restações que esta obrigada, exceto nas condições 
autorizadas no Termo de Referência ou n'a.mintita de contrato ou com prévia e expressa anuência 
da Contratante; 
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3.1.17. Promover se for o caso, de forma imediata e plena, a execução dos produto inadiáveis, ou 
que possam provocar prejuízos ou danos aos bens ou que possam afetar o funcionamento ou a 
continuidade dos produto. 

CLAUSULA QUARTA - DA FISCALIZAÇÃO 

4.1. A execução do objeto do contrato administrativo será fiscalizada pela CONTRATANTE, através 
de Servidor designado para este fim por  melt)  de Portaria, a qual competirá dirimir as dúvidas que 
surgirem no curso do fornecimento dos PRODUTOS, e de tudo dará ciência à Administração 
Pública Municipal; 

4.2. A CONTRATANTE poderá a qualquer tempo recusar o fornecimento PRODUTOS no todo ou 
em parte, sempre que não atender ao estipulado no neste instrumento ou aos padrões técnicos de 
qualidade exigíveis; 

4.3. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 
CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, e na ocorrência desta, não implica em 
corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos. 

CLAUSULA QUINTA - DO PRAZO DO CONTRATO 

5.1. 0 prazo de vigência do contrato administrativo correspondera, a partir da data de sua 
assinatura, por 12 (doze) meses», tendo eficácia legal após a sua assinatura, podendo, se 
vantajoso para a Administração Pública Municipal, ser prorrogado, por igual período, através de 
termo aditivo, conforme lei 14.133/21. 

CLAUSULA SEXTA - DO PREÇO 

6.1.- Os pregos do item para fornecimento dos PRODUTOS serão os estipulados na adjudicação 
da Proposta da licitante vencedora, sendo que, o valor de cada compra  sera  o valor da verba 
disponível, repassada pelo programa do(a) «NOME_DA_CONTRATANTE». 
6.2 - 0 prego do item contratado  sera  pago a adjudicatária em até 30 (trinta) dias corridos do  ;has  
seguinte ao da prestação dos produto, após a entrega e aceitação do objeto deste Edital, se 
nenhuma irregularidade for constatada; acompanhados da Nota Fiscal/Fatura e Recibo, com as 
respectivas notas de entrega e relatório do fornecimento dos itens solicitados. 
6.3 - A(0) </NOME_DA_CONTRATANTE» terá o direito de descontar de faturas e/ou quaisquer 
débitos do licitante vencedor, em consequência de penalidades aplicadas. 

CLAUSULA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

7.1. 0 pagamento  sera  efetuado pela CONTRATANTE com receita da(o) 
«NOME_DA_CONTRATANTE», em até 30 (trinta) dias corridos, do mês seguinte ao da entrega 
dos produtos, se nenhuma irregularidade foi constatada; acompanhados da Nota Fiscal/Fatura e 
Recibo,  corn  as respectivas notas de entrega e relatório do fornecimento dos tens solicitados. 
7.2. A CONTRATANTE fiscalizará a entrega dos PRODUTOS no documento fiscal correspondente, 
o que servirá como meio de avaliação do cumprimento das obrigações contratuais e constituirá 
requisito indispensável para a liberação dos pagamentos. 
7.3. Somente serão pago os PRODUTOS efetivamente fornecidos. 
7.4. Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de pagamento  sera  
contado a partir de sua reapresentação, desde que devidamente regularizados. 
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7.5. Nenhum pagamento  sera  efetuado enquanto estiver pendente de liquidação qualquer 
obrigação por parte da CONTRATADA, sem que isso gere direito a alteração de preços, correção 
monetária, compensação financeira ou paralisação do fornecimento do  combustive!.  

7.6. A CONTRATANTE terá o direito de descontar de faturas e/ou quaisquer débitos da 
CONTRATADA, em consequência de penalidades aplicadas. 
7.7. A CONTRATADA deverá protocolizar a(s) nota(s) fiscal(s)/fatura(s), contendo a discriminação 
dos produto contratados; 
7.8. A nota fiscal  sera  emitida pela CONTRATADA em inteira conformidade com as exigências 
legais e contratuais, especialmente as de natureza fiscal,  corn  destaque, quando exigíveis, das 
retenções tributarias e/ou previdenciarias; 
7.9. 0 valor dos tributos federais  sera  descontado na fonte, conforme Instrução Normativa n°. 480-
SRF, de 15 de dezembro de 2004 e Instrução Normativa n° 539 de 25 de abril de 2005; 
7.10. Uma vez paga a importância discriminada na nota fiscal, a CONTRATADA dará a 
CONTRATANTE plena, geral e irretratável quitação da remuneração do período referente aos 
produtos nela discriminados, para nada mais vir a reclamar ou exigir a qualquer titulo, tempo ou 
forma; 
7.11. A CONTRATANTE reserva-se o direito de recusar o pagamento se os PRODUTOS 
apresentarem defeitos, mediante laudo técnico a ser apresentado pela CONTRANTANTE, 
comprovando que o defeito detectado foi causado pelo referido fornecedor; 
7.12. 0 CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas 
ou indenizações devidas pela CONTRATADA, nos termos deste edital; 
7.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que serão aplicados juros moratórios 
de 0,3% (zero virgula três por cento) ao dia, sobre o valor em atraso, limitado a 1% (um por cento) 
ao mês, até o efetivo adimplemento da parcela; 
7A4. A compensação financeira prevista nesta condição  sera  incluída na fatura seguinte ao da 
ocorrência; 

CLAUSULA OITAVA - DA PRORROGAÇÃO E REAJUSTE DOS PREÇOS 

8.1. Os pregos pertinentes ao contrato administrativo poderão ser reajustados na vigência do 
mesmo, desde que justificados de forma clara e convincente, dentro dos parâmetros legais, 
previstos na alínea "d" do inciso II do ca  put  do  art.  124 da Lei n° 14.133, de 01 de abril 
de 2021.. 
8.2. A licitante vencedora comunicará, por escrito, solicitando as alterações de preços e a data de 
inicio da vigência dos mesmos, a fim de que a administração pública municipal possa fazer uma 
analise do pedido juntamente com a assessoria jurídica. 
8.3. Sempre que houver alteração nos pregos dos produtos, seja motivada por elevação do preço 
para os fabricantes/fornecedores, por redução ou por simples promoção temporária, essa alteração 
será registrada por simples apostila no verso deste contrato. 

CLAUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS 

9.1. Ressalvadas as hipóteses do caso fortuito ou força maior mencionada no  art.  393 do Código 
Civil, a CONTRATADA responderá pela cõbertura integral de quaisquer prejuízos sofridos 
diretamente pela CONTRATANTE ou causados a terceiros, por ato ou fato, comissivo ou omissivo, 
da CONTRATADA ou de seus prepostoS. ; • 
9.2. Em caso de ocorrência dos prejuízos e danos previstos na clausula anterior, a CONTRATANTE 
poderá abatê-los das faturas relativas aos preduto prestados pela CONTRATADA, ou, se inviável 
a compensação, promover a execução judicial, sem exclusão de outras sangrias cabíveis. 
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9.3 - Do Contratante: 
a) Atestar nas notas fiscais a efetiva entrega do objeto contratado; 
b) Aplicará Contratada penalidade, quando for o caso 
c) Prestar à Contratada toda e qualquer infant-m*1, por esta solicitada, necessária à perfeita 
execução do contrato administrativo; 
d) Efetuar o pagamento a Contratada no prazo avençado, após a entrega da nota fiscal e recibo no 
setor competente; 
e) Notificar, por escrito à Contratada da aplicáçâo de qualquer sanção. 

9.4- Da Contratada: 
a) Fornecer o objeto nas especificações contidas no contrato administrativo; 
b) Pagar todos os tributos que incidam ou venham a incidir, direta ou indiretamente, sobre os 
produtos vendidos; 
c) Manter, durante a execução do contrato administrativo, as mesmas condições de habilitação; 
d) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 
necessários no quantitativo do objeto da proposta; 
e) Fornecer o objeto no prego, prazo e forma estipulados na proposta; 
f) Fornecer os produtos dentro dos padrões exigidos neste Edital. 

CLAUSULA DECIMA - DA MULTA E DEMAIS SANÇÕES 
10.1. Pela inexecução total ou parcial do objeto contratado, a fornecedora poderá sofrer as 
seguintes penalidades, a ser aplicada pela autoridade competente,  the  concedendo sempre a 
garantia da prévia defesa: 
Advertência; 
Multa de até: 
b.1) 0,3% (três décimos por cento) por dia, até o terceiro dia de atraso, sobre o valor do objeto não 
executado; 
b.2). 20% (vinte por cento) sobre o valor do fornecimento após ultrapassado o prazo de 03 (três) 
dias de atraso ou no caso de não entrega do objeto, ou entrega com vícios ou defeitos ocultos que 
o torne impróprio ao uso a que é destinado, ou diminua-lhe o valor ou, ainda fora das especificações 
contratadas; 
b.3). 2% (dois por cento) sobre o valor total do contrato ou instrumento equivalente, em caso de 
descumprimento das demais obrigações contratuais ou norma da legislação pertinente. 
impedimento de licitar e contratar. 
Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação, perante 
a própria autoridade que aplicou a punição, que  sera  concedida sempre que a Contratada ressarcir 
a Administração dos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base 
no item anterior. 

Na aplicação das sanções serão considerados: 
I - a natureza e a gravidade da infração cometida; 
II - as peculiaridades do caso concreto; 
Ill - as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
IV - os danos que dela provierem pata a Administração Pública; 
V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orienta goes dos órgãos de controle. 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 
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11.1. As despesas a serem realizadas com a Prestação dos produto do objeto, decorrentes da 

execução deste processo, correrão a conta das seguintes Dotações Orçamentárias do(a) 

«NOME_DA_CONTRATANTE» que vier fazer uso do Registro de Prego, recursos estes previstos 

no orçamento do Município de CRISTALANDIA - TO para o exercício vigente: 

11.2. A despesa com o fornecimento do produto de que trata o objeto está a cargo da dotação 

orçamentária «DOTACAO_ORCAMENTA_VALOR». 

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - LOCAL DE FORNECIMENTO 

12.1. A CONTRATADA irá fornecer os PRODUTOS, objeto deste contrato administrativo, na (s) 
seguinte(s) condições: 

12.1.1 - Os produtos deverão ser entregues/fornecidos na sede do Município de CRISTALÁNDIA, 
ou no endereço indicado na solicitação enviada por ca a secretaria, no horário das 08:00 as 17:00 
horas, nos dias úteis, ou de acordo coma necessidade da Administração. 

12 1.2 - produtos deverão ser entregue* em parcelas de acordo com a necessidade mediante 
solicitação das Secretarias Municipais, a(s) qual(is) formulará(ão) o(s) pedido(s) através de nota 
de empenho, devendo a Contratada fazer a entrega no prazo de ate 02 (dois) dias corridos a partir 
da ordem de fornecimento. 

12.1.3 A empresa vencedora deverá comunicar a data e o horário previsto para a entrega 
Prefeitura Municipal, no horário de expediente, com no mínimo 24 (vinte e quatro) horas de 
antecedência. 

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DA EXTINÇÃO E DA SUBCONTRATAÇÃO 

13.1. 0 presente Termo de Contrato poderá ser extinto nas hipóteses previstas no  art.  138 da Lei 
n°14.133, de 2021. 
13.2. A extinção do contrato poderá ser: 
I - determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento 
decorrente de sua própria conduta, 
II - consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de 
resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração; 
Ill - determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissoria ou compromisso 
arbitral, ou por decisão judicial. 
§ 1° A extinção determinada por ato unilateral ,cla Administração e a extinção consensual deverão 
ser precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e reduzidas a 
termo no respectivo processo. 
§ 2° Quando a extinção decorrer de culpa exclusiva da Administração, o contratado será ressarcido 
pelos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido e terá direito a: 
I - devoluçaa da garantia; 
II - pagamentos devidos pela execução do contrato até a data de extinção; 
Ill - pagamento do custo da desmobilização. 
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CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - DA VINCULAÇÃO 

14.1. A contratação dos produto, objeto deste contrato administrativo, decorreu de Processo 
Licitatorio, na modalidade Pregão, na forma Presencial, do tipo Menor Prego, considerado Por Item, 
com vistas a promover o Registro de Pregos de PRODUTOS. 
14.2. A CONTRATADA se obriga a manter, durante toda a execução do contrato administrativo, 
as obrigações assumidas na licitação PREGA0 PRESENCIAL (SRP) n° «NO_LICITACA0». 

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

15.1. As partes contratantes comprometem-se a respeitar as cláusulas pactuadas, sujeitando-se 
este contrato administrativo a Lei 14.133/21, Lei Complementar n° 123/2006 e Decreto Municipal 
x>d2024 e demais normas pertinentes e pelas condições e especificações estabelecidas no Edital 
e seus anexos, aplicável inclusive nos casos omissos. 

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS 

16.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas clausulas deste Instrumento serão 
decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições  confides  na Lei Federal n.° 14.133/21, 
demais regulamentos e normas administrativas federais que fazem parte integrante deste 
Instrumento, independentemente de suas transcrições. 

CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DOS ANEXOS 

17.1. Se junta a este contrato administrativo a integra do Edital PREGÃO PRESENCIAL (SRP) n° 
«NO_LICITACAO» e seus Anexos, bem como a proposta da CONTRATADA. 

CLAUSULA DÉCIMA OITAVA - DA PUBUCIDADE 

18.1. 0 presente instrumento de contrato administrativo  sera  publicado no Diário Oficial do 
Município, a partir de sua assinatura. 

CLAUSULA DÉCIMA NONA - DO FORO 

19.1. Para a solução de quaisquer dúvidas, litígios ou ações decorrentes deste Contrato 
Administrativo, fica eleito, Pelos contratantes, o Foro da Comarca de «CIDADE» (TO), com a 
renúncia de qualquer outro, especial, privilegiado ou de eleição que tenham ou venham a ter. 

E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente Contrato em 2 (duas) vias de 
igual teor e forma, para que surtam um  so  efeito, as quais, depois de lidas, são assinadas pelas 
representantes das parte, CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo. 

xx>cooccxxITO, «DATA_DO_CONTRATO». 

«CPF_CNP1 CONTRATANTE» 
CONTRATANTE 

«EMPRESA CONTRATADA» 
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«CPF_CNR1 CONTRATADO» 
CONTRATADO(A) 

TESTEMUNHAS: 
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